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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

C.I 201/2013-DMP 	 Cuiabá, 29 de agosto de 2013. 

DO:DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
PARA: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT, item III, encaminhamos Ofício n°. 078/2008-DF (CIA. 022439-08) 

informando que onde abriga o Fórum da Comarca de ALTO ARAGUÁIA não possui 

Escritura Pública 

Atenciosamen 

Marcos 

Diretor do Departam:nto de Mat ial e Patrimônio 

Recebido 	 em  3o1h7/2013.  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA 
Diretoria do Foto 

Ofício n°. 078/2008-DF 	.'Alto Arguaj/MT., 29 de fevereiro de 2008. 

De: Carlos Augusto Ferrari 
Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de 
Alto Araguaia - MT. 

Ao: Exçelentíssimo Senhor 
Des. Paulo Inácio Dias Lessa 
MD. Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá-MT. 

PROTOCbLO GERA -TJMT 

Num: 022439-PtC/08 
Dals OS/e3106 IStjS 
rIM. 1)122 

ADMINISTRATIVO 
Senhor Presidente: 

- 	 Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, 
para em atendimento ao Oficio Circular no 005/2008/PRES, datado de 
18/01/2008, informar que deixamos de encaminhar a documentação solicitada, eis 
que as mesmas não existem, cQnforme se depreende do oficio n°. 080/2008 da 
lavra do Secretário Municipal de Ad 	- ação deste Município. 

Igual' te, encaminho em anexo cópia do 
mencionado oficio, que prestou . i orma ?o. 

Receb'IF* 	 ii /  O? /  0t10 	Ang 	1 iodeSouza Lima 
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ESTADO DE MATO  GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

OFICIO tt° 080/2008 
	

Em 29 de fevereiro de 2008 

Sr. Diretor 

Em atendimento a solicitação feita pelo Diretor do Fórum da 
Comarca de Alto Araguaia, após pesquisa realizada nos arquivos deste município não 
foi encontrado nenhum documento pela funcionária Claudineia Pereira de Sousa, que 
tenha comprovado a doação termo cesso de uso ou comodato para o Poder Judiciário 

Colocamo-nos adisposiçfto para maiores informações. 

Atenciosamente, 

limo(a) Sr(a) 
MAURO DE OLIVEIRA 
FÓRUM 
Alto Araguaia-MT 

AV. CARLOS IiUUUENEV. 52 - CENTRO, CEI'. 7t780-000,TEL/FtiX (66)3481-1165 
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ESTADO DE MATO G 
PODER iIJD1C : 

TRIBUNAL DE JUS 

Oficio Circular N.° 005/20081PRE5 
Cuiabá, 18 de janeiro de 2008, 

Atenciosament 

Desembargador PAULO JNÁC O liLÁS asA 
Presidente do Tribunal . - Jutiça 

AFSL 

/ 

Senhor (a) Juiz (a): 

Tendo como propósito cum 
Planejamento Estratégico, gestão 2007/2009: 

S por cento) do Patrimônio Imobiliário do Po 
VExa. o envio da cópia de Certido de Lute 
Imóvel e/ou Termo de Doação ou documento qu 
proprietário do imóvel, onde se encontra cdi 
Comarca. 

rir a meta determinada no 
egularização de 100% (cem 
er Judiciário", solicitamos a 

ro Teor, Escritura Pública do 
comprove a titularidade como 

ado o prédio do Fórum dessa 

Em caso de locação ou outra 1h a de ocupação, solicitamos o 
envio do documento respectivo. 

o 

Referida medida é de extrema 
Judiciário deste Estado possa continuar cumprir 

Dessa forma, solicitamos que, 
data do recebimento deste oficio, preste as infor 

Contando com a colaboração de 
para reiterar os protestos de elevado apreço. 

importância para que o Poder 
seu mister. 

m 30 (trinta) dias, a contar da 
ações devidas. 

.Exa., aproveitamos do ensejo 

TIUBLJt4AL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE MATO GIZOSSO - CENTR 
CAIXA POSTAL 1071 - (BJIADÃ- Mt . CE?; 78.050-970 

&znil: coordena4aria.pInnjament 

voUrico ADMINIS11tATIVO. 5/Na. CPA 
rELEFONE FABX: (65) 3617-3000 
j.mL.ov.br 
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Ilma. Sra. Atanildes de Moraes Souza, 

Para Departamento de Material e Patrimonio@TJ-MT 
cc 

cco 

ahp1nmiaçõEs'øFJSlG_7  

CÓPIA DE E-MAIL 

Na oportunidade que me apraz cumprimentar'Vossa Senhoria, sirvo-me do presente para informar-lhe 
que já foram requisitadas as informações quanto à efetivação da escritura pública original do imóvel 
que abriga o Fórum desta comarca e que até o presente momento não temos resposta do Prefeito 
Municipal. informo, ainda, ..rnos',aludido 

Atenciosamente, 

Cristiane Tolentino de Barros • 
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E$T' o  DE MATO, GROSSO 
P0 o ER JU1ÁR1O 

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA 
DJRITORADØ FORQ  

Oficio n° 043/2013-DF Alto Araguaia/MT, 04 de abri) de 2013. 

Do: 	tt.04 *.s.. à"
Gestor Geraldo Foro, 6a domarca de 
Alto Araguaia/MT 

Ao: 	Ilustríssimo Senhor 
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Cuiabá/MT 

Senhor 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ALTO ARA GUAIÁ 

Ofício n'004/2009-DF 	 Alto Araguaia/MT, 07 de janeiro de 2009. 

Do: Bel. Mauro de Oliveira Santos 
Gestor Geral do Foro da Comarca de 
Alto Araguaia - Ml'. 

A: 	Exmo. Sr. 
Dr. Alcides Batista Filho 
DD. Prefeito Municipal de 
Alto Araguaia - MT. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Através do presente, cumprindo detemiinação do 
Excelentíssimo Senhor Doutor CARLOS AUGUSTO FERRAM, MM. Juiz de Direito 
e Diretor do Fórum desta Comarca de Alto Araguaia, atendendo solicitação (Ofício no 
3.494/2008/PRES-)G) do Excelentíssimo Senhor Desembargador PAULO INÁCIO 
DIAS LESSA Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
(cópia anexa), SOLICITO de Vossa Excelência a doação e posterior expedição do 
TERMO DE DOAÇAO do terreno onde se encontra edificado o Prédio e anexos do 
Fórum desta (Ibmaita, em cumprimento da meta 64 do Plano Estratégico - 
Regularização de 100% dos imóveis do PoderJudici&rio. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que referida 
doação deverá ser feita da seguinte forma: DOADOR Prefeitura Municipal de Alto 
Araguaia e DONATÁRIO: Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso - Tribunal de 
Justiça. 

Finalmente informo, que após lavrado o competente 
Teimo de Doação, seja encaminhado Projeto de Lei à amara Municipal para aprovação, 
ato contínuo encaminhar a lei de Doação ao CIII desta Comarca para confecção da 
Escritura. 

Qualquer dúvida, favor entrar em contato nos telefones: 
66-3481-1244/1410/1211/1334 ou Cd. 66-9207-5805. 

No aguardo do pronto atendimento, reitero a Vossa 
Excelência, protestos da nossa mais distinta consideração. 

Bel. Mauro de Oliveira Santos 
Gestor Geral 

Rua Oilct Tawira, s/if. Ed dOFÕIWtZ GEP. 78.780-000 Tde'2a: 66-3481-1244 

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ALTO ÁRAGUÁIÁ 

Ofício no 298/2012-DE 	 Alto Araguaia/MT, 14 de dezembro de 2012. 

Do: Bel. Mauro de Oliveira Santos 
Gestor Gemi do Foro da Comarca de 
Alto Araguaia - MT. 

A-- Exmo.Sr. 
Dr. Alcides Batista Filho 
DD. Prefeito Municipal de 
Alto Araguaia - MT. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Através do presente, em atenção À solicitação do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do ofício n° 002/2012/DMP, 
datado de 30/11/2012, solicito de Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de 
informar a este Juízo acerca das pem!êizias abria aistaites quanto à escnturação pública do 
biúd que ab4 o Fónem data Cbnnra, tendo em vista a obrigatoriedade de regularização 
dominial para conclusão do levantamento patrimonial do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso. 

Igualmente, solicito que ao prestar essas informações, 
• aponte entraves ou empecilhos quanto À efetivação desse registro, os quais serão 

transmitidos À Alta Administração do Tribunal de Justiça. 
Por fim, informo a Vossa Excelência que referidas 

informações deverão ser prestadas em até 48 (quarenta e oito) horas. 
Qualquer dúvida, favor entrar em contato nos telefones: 

66-3481-1244/1410/1211/1334 ou Cel. 66-9207-5805. 
A fim de subsidiar a presente solicitação, encaminho em 

anexo, cópia do ofício n°004/2009-DE, datado de 07/01/2009. 
No aguardo do pronto atendimento, reitero a Vossa 

Excelência, protestos da nossa mais distinta consideração. 

Bel. Mauro de Oliveira Santos 
Gestor Geral 

Rija Oildo TazeirA s/nb.  Ed do~ CEP. 78.780-000 Me/Fax: 66-3481-1244 



ESTADO DE MATOÇROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Oficio Circular 32/2013-C.ADM 	 Cuiabá, 3 dê outubro klc 2013. 

A(o) 
Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
MM. Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro 

Prezado(a) Juiz(a), 	
1 	

1 

Em cumprimento ao que determina a Instrução Notinativa 
. 	SPA r'. 02/2011 e a Portaria n°. 941/2010, é necessária a regularização imobiliária 

(escrituras e termos de cessão de uso) de todos os imóveis pertencentes/utilizados pof 
este Poder Judiciário. 

Em face disso e do lamentável incêndio ocorrido xio dia 14 
do corrente mês no Departamento de Material e Patrimônio, solicito a Vossa Ecelência 
a verificação e análise da conformidade da documentação do(s) prédio(s) que -,abriga(m) 
as dependências do Fórum e/ou Juizados da Comarcas. 

Vale salientar que nas Comarcas onde existam obrs em 
andamento, imprescindível a documentação do imóvel "antigo", bem como do íppvot. 

Para tanto, informo que: 	 + 
- como doador, deve constar o "Município' (ex.: Município de Colider) e não a 
Prefeitura Municipal; 
- como donatário, deve constar o "Estado de Mato Grosso - Poder Judiciário :. Tribunal 
de justiça" CNPJ 03.535.606.0001-10. 
- deve constar no documento, além do terreno, a edificação; 	

1 
- deve ter o valor venal atualizado tanto do terreno, quanto da edificação. 

Não basta çi Termo de Doação. Há que se ter a escritura 
pública devidamente lavrada e em conformidade. 

Nos casos de cessão de uso, deve constar nos termos d 
cessionário o "Estado de Mato Grosso - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça", CNPJ 
03.535.606.0001-10. 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a servidora Veta 
Lúcia Maria de Araújo pelo telefone (65) 3613-3816 ou e-mail dmp@tjint.jusbr, local que 
deve ser enviada a documentação, preferencialmente. 

Respeitosamente, 

Geyza Ali',i'acheco Bianconi 
Coordenas Administrativa 



ESTADO DE MATO ÇROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 

Fls. 9 

C.I. 201/2013-DMP - 022439-08 

Vistos etc., 

1. 	O Diretor do Departamento de Material e Patrimônio encaminha a 
C.I. 201/2013-DMP, de 29/08/2013, informando que a Comarca de Alto Araguaia 
não possui escritura pública; 

II. É necessário a regularização e o registro da Escritura Pública que 
abriga o prédio que abriga o Fórum da Comarca de Alto Araguaia/MT no 
Departamento de Material e Patrimônio, conforme prevista na Instrução 
Normativa SPA 02/2011 e Portaria 941/2010/C.ADM (Marco Regulatório do 
Departamento de Material e Patrimônio); 

III. Encaminhe-se o expediente ao Departamento Administrativo para: 
- registrar e autuar como Escrituração de Imóveis; 
- certificar se houve resposta ao Ofício Circular 32/2013-C.ADM, 3 de outubro 
de 2013. 

IV. Após, voltem-me conclusos. 

Cuiabá, 02 de janeiro de 2014. 

4 IMA Geyza Alice'co Biancom 
Coordenado 	'4 ministrativa 

REMESSA 

Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2014, faço remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

coordenadoria Administrativa - centro Político Administrativo CPA — 
coordenadoria adminisIrativaeti.mt.gov   



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

WTRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

T.J/MT 

Escrituração de Imóveis ii. 22/2014 - CIA 0004420-80.2014 

RECEBIMENTO 

Aos 03 dias do mês janeiro de 2014, recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 17 dias do mês de janeiro de 2014 que, em cumprimento ao 

despacho de fls. 11-TJ, procedi ao registro e autuação deste expediente como 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 0004420-80.2014,  tendo como assunto 

• "C.I. 201/2013/DMP que encaminha o Oficio n. 078/2008/DF protocolado sob o n. 

022439-PTG/08 e demais documentos para regularização de Escritura da Comarca de 

ALTO ARAGUAJA". Dou fé, do que eu  \)'OAC 4 s .(9 AÇVMU.k.  , D'Arc Lucimar 

Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 17 dias do mês de janeiro de 2014 que, em cumprimento ao 

despacho a fis. 11-TJ, após consulta no - CIA - Sistema de Controle de Informações, 

não foi encontrado o registro e autuação de processo semelhante da referida Comarca. 

Dou fé, do que eu  j 	g1 - QJ1) fi\J'&z.&  , D'Arc: Lucimar Fialho de Arruda - 

Chefe de Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 17 dias do mês de janeiro de 2014, que foi encaminhada, via e-mail, 

a certificação do expediente ao Solicitante e Solicitado, informando-os a respeito da 

autuação deste pleito, conforme se comprova a fis. 13-TJ. Dou fé, do que eu 

i fl&C ?.j- d- ÀN 0ÕQ  , D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de 

Processamentos de Autos, lavrei a presente. 



TJ/MT 
13 FIs. 	 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
	

17 de janeiro de 2014 

Relação de Andamentos do Processo 

0004420-80.20148.11.0000 - ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 
CÓPIA DE E-MAIL 

Data Andamento 
	

Tipo de Andamento 	 Lotação Origem 

17101/2014 16:20:00 
	

Envio de e-mail 	 DA- Departamento Administrativo -SDCR 

Desemb./Mag.: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE LEITURA. 

Assunto: Autuação - Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 0004420-80.2014 
Remetente: depto.administrativo@timt.ius.br  
Destinatários: Geyza.Bianconi@tjmt.jus.br,marcos.junior@tjmt.jus .br  
Cópia: *Cópia Oculta: 
Conteúdo: Informação 28/2014-DA Cuiabá, 17 de janeiro de 2014. limos. Senhores Marcos Pinto Comes Junior - Diretor do 
Departamento de Material e Patrimônio Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora Administrativa Prezados Senhores: Informo 
a Vossas Senhorias que a C.I. n. 201/2013-DMP, que encaminha  o Oficio n. 078/2008-DF protocolado sob o n. 022439-PTG/08, e 
demais documentos, tendo como assunto C.I. 201/2013/DMP que encaminha o Oficio n. 078/2008/DF protocolado sob o n. 022439-
PTG/08 e demais documentos para regularização de Escritura da Comarca de ALTO ARAGUAIA ,foi registrada e autuada como 
Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 0004420-80.2014, podendo ser consultado diretamente no Sistema CIA - Controle de 
Informações Administrativas. Atenciosamente, 	 VITTOR ARTHUR GALDINO Diretor Administrativo 

Anexos: 
Nome: 28/2014-DA.docx 1 Tamanho: 20,29 KB 1 Hash: 09760E372A1C8FB4A855A5F298E97B418D00024A 

s 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIÓ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 22/201.4 - CIA 0004420-80.2014 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 24 dias do mês de janeiro de 2014, em cumprimento ao despacho da 

lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora Administrativa, a fis. 11-TJ 

que conforme busca no Sistema CIA - Sistema de Controle de Informações e no e-mail 

coorporativo do Departamento Administrativo não foi localizada resposta referente o 

Ofício Circular 32/2013-C.ADM enviado ao Exmo. Sr. Dr. Diretor do Fórum da 

Comarca de Alto Araguaia. Dou fé, do que eu  IYVCftCc d9 ftM'4 -  , D'Are 

S Lueimar Fialho de Acuda - Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 

MESSA 

Aos 24 dias do m 	 do_2014,  em cbmprimento ao item IV do despacho a fis. 

1 1-TJ, faço emessa destes autosCOORD NADORIA ADMINISTRATIVA. Eu 

Vittor Arthur Galdino - Diretor Administrativo, a 

e 



dju dÓN 

r 

TJ!MT 

ris  

81-12448i-t244 



resposta ofício 32/2013-C. ADM. 
/M TJT 

	r  
FIsJi  

24/1/204 	 Zintra 
ST_J 

Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

De : Alto Araguaia - Diretoria 
<alto.araguaia@fljmt.jus.br> 

Assunto : resposta ofício 32/2013-C. ADM. 

Para : Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa@ljmt.jus.br> 

Boa tarde! 

Sex, 24 de Jan de 2014 13:45 

42 anexos 

CÓPIA DE E-MAIL 

Em atenção ao ofício n° 32/2013-C.ADM, encaminho em anexo o ofício 013 e 014/2014-
DF, para os fins a que se destinam. 

Atenciosamente o 
Mauro de Oliveira Santos 
Gestor Geral 

Ofício 013-2014 ao Prefeito.pdf 
1 M 

rCIO 
Ofício resposta of. 32-2013-C. ADM..pdf 
2 M 

https:/Mebntil-net.tjM.jus.br/Wprintzmssag  01d=8874&tz=.Aaierlca/CSaba 	 111 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n'. 22/2014 

Vistos etc., 

I. Da análise dos documentos, observa-se que muito 
embora inúmeras tentativas dos Exmos. Srs. Drs. 
Juízes de Direito que jurisdicionaram a Comarca, 
infrutífera a regularização do terreno e prédio que 
abrigam o Fórum de Alto Araguaia-MT. 

II. Assim, diante da peculiaridade do caso e da matéria, 
que é tratada na Portaria 941/2010/C.ADM e na 
Instrução Normativa SPA nQ 02/2011, bem como da 
gama de documentos necessários para a perfeita 
regularização sugiro, s.m.j., o encaminhamento dos 
autos à Diretoria Geral deste sodalício. 

Cuiabá, 03 de fevereiro de 2014. 

Geyza 
Coord 

Pacheco Bianconi 
'ora Administrativa 

CONCLUSÃO 

Aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2014, faço conclusão destes autos à 
Diretoria Geral. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria.administrativa(ti.ml.gov  



matrícula do imóvel 

fé. Do que eu, 

nf.rme consta às fl. 18. O referido é verdade. Dou 

(Nilva G. Ferreira), Analista Ai  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO N° 2/2014-C.ADM- C.ADM-TJ/MT 

CERTIFICO, aos seis dias do mês de fevereiro de 2014, às 12:11h, que, 

em contato com o Sr. Romildo José de Oliveira, Secretário Municipal de 

Administração do Município de Alto Araguaia, no dia 23 de janeiro de 2014, 

00 

	

	solicitei que providenciasse com urgência, a regularização da Escritura 

Pública da referida Comarca. No dia seguinte recebi via e-mail cópia da 

Judiciário', lavrei e subscrevi a presente. 

Coordenadoria Administrativa, em Cuiabá, 06 de 

fevereiro de 2014. 

De acordo. 

49 	GEYZA ALICE PACHFC .IrIANCONI 

Coordenadora Administra flra - TJ/MT 



Dai 

MAIRICU44I N9.1  

IMÓVEL 

o 

ÕYZL; Um lote de terras, situado na zotla suburbana Cesta cidade, c4in 
de doze hectares, novØta aras e noventa e três centiares(J.2,90,93' 
circutl'scrita dóIztrQ das seguintes diviaat: COMEÇAM no nICoo peão 

cravado jt%4to % cerca C4 arame, na divisa com terras do e 

e Çarlos IrÁgray FiIho; daí, com rumo de $7431 $W, até a distân,- 
1O5,OOrn, ondefez-ae a estação n2 02: daí, corn ztzno de 73943'SW,' 

&nçia de I70,00n1 onde fez-se a estação n9 03; daí, cc,v rumo de 

'00'NW, ezté a diancia de 31.70m. onde fezse a ostaçSo n2 04: com ru 

a distância de 14,65m. onde tez,se a estação 04-A,com 
O'14W, dte a tstAnc4a de 22,04trL, onde fez--se a estação ri! 05: 

com rumo de 6.9243'SW, até 	ibtnc1a de 82,341ri, onde fez-se a eataçSo 

2, com rumo de 11323 0 W, até a ditSncia de 394,00m, onde teu-se a es-
taçUo na 7. com  rumo de 5950'.N'1, at6 a Iitnca de 51,001n, onde fez-sq 
a estação n8; com fino de QR25'SE, até a distância de 100,00m onde fez 

estação nQ 9 com rumo de 5331114E, até a distância de 229 ,OOmn onde.._ 
e a estação Tia 10; com rumo de 27911 1SI;, at& a cLiseanoja do 114)0w, 

Ro na 11; cotn fino de 4U4'SE, atá 4 distância de 151, 

bm, onde fez-se oL estação ;9 12; Com ruMo de 40256'SE, até a distAncie' 
192,00m, onde fez-se A êstaço 112 14-A, ficando ntil.i a eatàço na 13, 

er auxiliar 40 bNantcnerto; com ruma de 18521 SE, até A djstncia' 
e 116,00m, onda fet-se a eataçÕ n2  0.1 ponto de partida destas divisas., 
onfrontaçes 5ucessi\au1o'Nqrte, com a rua 24 de Outubro, da estação' 
7 a 8, com terreno do quar'tel de PM e terreno da Saneznat: a Lefle, .ctn 
rras de jogo tcsuyarna, terras dovolutaa da Prefeituru e eap6iio de 

os Irigaray Filho; ao Sul com a via de acesso para o Aeropc.ctb, 

ala.çôae do Aeroporto Redro Pe&osaíaru e a Oeste, com A pista de p 

do Aeroporto; si be 	toriaa. PROPUXr.tARIC: ARTUR DA COSTA FENA2J,- 
S, Ct.RG.p/estranqeiro sb o iW 197.550-.PR., e sua esposa Do XLSAGI0R( 

flUES, inscritos no CPF sob o n2  103.366.e39-gt R. Fiscal, ele porta 
• ela brasileira, conie;C'iante, e de lidep do lar, caiados sob o te-' 

de comMnhSo de bàna, antes da vigência da Lei 6.515/77, residentes' 
ciomiclljados na cidade de Maringá, Estado do Parana. TITULO AÓU1SIT»¼ 
n6vel objeto das áreas rejnaneecentes do te e 22 lotes da Matrícula n 

167 de ordem, de 29 de Dezembro de 1.960, do R.C.T. desta Coaarca. )%1- 
Araguaia, 01 de. Março de L.985. 0;§ficial SubDt9 	  

(Cleverzon de Oliveira Nactado).* '. 

01/4.026 - Altp 	 61 de Março de 1.965. TRAflSMI,. 
TA ~ANDES, CZt.RG.j/cÉtrangeiro sob o ri9 197,550-PR., e sua esposa 

t 2LSA 020kG PEJNANDES,1  inscritos no CPF spb o n9  103.366.839-94 R. Pis-
ai, ele português, ela braeieira, comerciante e de lides do lar, caia-' 
os sob o regime de conranho do bons ante» da Vigência da Loi 6.515717,' 
bsidentes e dozniiljacios na cidade de Maringá, Estado do Parana. 2WOÇJI-' 

E: PREFEITURA MUNICIPAL DESTA CIDADE, inscrita no C.G,C/HF sob o 
c.O.N.T.I.N.u.p,. 

o 



TJ!MT 

FlsO 
/9.' 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de 2j'. faço a conclusão destes autos 

à Diretoria Geral. Do que eu, 	 (Geyza Alice Pacheco 

Bianconi), Coordenadora Administrativa, laiti e subscrevi o presente Termo. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 22/2014 	0004420-80.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de Alto 

Araguaia, doado ao Poder Judiciário pelo referido 

Município. 

A fim de subsidiar decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos ao Departamento de Obras, para 

juntada dos documentos abaixo relacionados, necessários à 

expedição do auto de conclusão ou auto de vistoria, 

popularmente conhecido como habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso negativo, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISTRO DO IMÓVEL 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias originai (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - DWG OU PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 vas originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CjU - RECOLHIDA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA, DA ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO . CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°  - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050.970 . TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RDC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

  

  

CERTIDÃO 

Certifico que este Departamento de Obras 

nQpossiosdocumentos elencados às fls. 21, referente à expedição de 

"habite-se" do Fórum da Corharca de AIté Araguaia; exceto cópia da 

planta baixa em CD que está juntada às tis. 23. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 10 de abril de 2014. 

Se 
Diretora cl 

liteiro 
partamento de Obras 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

Fls.Wf 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 00Ç 4420-80.2014 

RECEBIMENTO 

Aos 25 dias do mês abril de 2014, recebi este autos no Departamento Administrativo. 

JUNTADA 

Aos 25 dias do mês de abril de 2014, faço juntada a estes autos: 

1) O expediente protocolado sob o n. 0046011-22.2014.811.0000, às fis. 25/29-TJ. 

Dou fé, do que eu LIA x rAÍ9,n 	, Lucilene Conceição Àvila da Silva - 

Auxiliar Judiciário, matricula 5187, lavrei a presente. 

09 
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)Pç k. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA A[)MINIS 	[RATIVA 

Expediente CIA no. 

Vistos, etc. 

46011-22.214,811.0000 
Protocolo Geral - TJMT 
ADMINISTRATIVA 

Zi., 15/4/2114 17'11,4S 
*.i 24111 

No. :46011/2014 
- 

I. Protocole-se; 
II' 

ri. Trata-se de expediente encaminhando Ofícios com infdrmátôés 
pertinentes à área que abriga o Fórum da Comarca dç Alto 
Araguaia; 	 , r 

III. Ao Departamento Administrativo para proceder a junta4a, do 
presente expediente aos autos do Processo de Escritutaãb de 
Imóveis n. 22/2014 - CIA 000442080.2014.8.11.0000; 	J 

IV. Após, conclusos; 	
' 

V. Cumpra-se. 

Cuiabá, 15 de abril de 2014. 

Ceyza Alice Fac 
Coordnadora A 

ianconi 
strativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de 2014, faço a remessa destes autosÕ 
Departmiento Administrativo. 	 1 1liii 

iii 

"Missão: Fonrnslar e implementar estratégias para atender as demandas administrativas de 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 	I I  

Coordena'Joria Admjnistmtiva - Centro Politico Administrativo - CPA 	
1 J 

supeivisâoadministratjva(Wtimt gov br 

Irá 



oncio N de )anølrd $e2OI4. 

TJÍM 
4RØ*Ø4jpyfigØygfl4 FIs.-6 ÇtDwI, 4AM. A'fluu iMI 	 
Rua 	 n'½43 

VH Aarøpw. 4gi 

2 7 JÁP& 2014 	''€ : 

s. 

AQ Exceternlssime Senhor 
MAURO DE ÕLJVEIRk SANT 
Gestõr QerMdo Foro C-oniarcwd 

Seryít 
informar a Vossa 
tddas às- rproviden 
área'que ebilgo o 
pravidçliciada 	coo 
RegiiLarizaçflo Fundi4ri 

Diante 
tjuQjuJgar necessário. ', 

LpdFJ.JO -ma,  oportunidade, venho 
14 - 	que 
dá dia5q da 

- Ml' estão sendo 
•4,clà 	Stor, 	de 

5,0  

- 1165 



TJ/MT 

p944 



TJ LMTr 

11 

Á1q4 

,/2013-C. ADM, ditado dc 03/1 
:a ao ilus&e Prefeito d 

ti, foi entregue pessoa 
'ariz ação 

+ 

çnsbxif4db üu 	L. 

J4rmaç*e& apes ato 
,9QnsidezaÇj(o 

s do presente,. em atenç :ão ao vosso ofício n° 
2013, informo a Vossa Senhoria que oti. sos 

i municipalidade, Sr. Jerônimo Santa —Maia 
tente o ofício, e o Prefeito garantiu cuc 

árca a ser escriturada. 

qAs 1,16 
s, 44 netds4zn de ttzil&açiio pixa 

a 
.xis 	isi 

11  
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Zimbra 

zimbra ' 
	

ariane.pavezi@timt.ius.br  
* 

Fwd: resposta oficio 32/2013-C. AD1I. 

De : Geyza Alice Pacheco Bianconi 
czgeyza.bianconi@tjmt.jus.br> 

Assunto : Fwd: resposta ofício 32/2013-C. ADM. 

Para : Ariane Gomes. Pavezi <ariane.pavezi@ljmt.jus.br> 

TJ/M'r 

Qua, 29 de Jan de 2014 15:06 

o 3 anexos -n  

imprimir e mandar juntar nos autos correlatos e voltar conclusos, com urgencia 

De: "Alto Araguaia - Diretoria" calto.araguaiatjmt.jus.br> 
Para: "Geyza Bianconi" <geyza.bianconi@tjmtjus.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 29 de janeiro de 2014 13:31:46 

• 
Assunto: Fwd: resposta ofício 3212013-C. ADM. 

Boa tarde, Geyza! 

Em complemento ao Oficio n° 014/2014-DF, datado de 24 de janeiro de 2014, encaminho em 
anexo os oficio n° 060/2014 e Oficio CTRFTf/NO  01/2014, que dão conta que a regularização da 
escrituração dos terrenos onde se encontra instalado os prédios do Fórum, está em fase final. 

atenciosamente 

Mauro de Oliveira Santos 
Gestor Geral 

1• 

De: "Alto Araguaia - Diretoria" <alto.araguaiatjmt.jus.br> 
Para: "Coordenadoria Administrativa" <coordena doria.administrativa@tjmt.jus.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 24 de Janeiro dd2014 13:45:38 
Assunto: resposta oficio 32/2013-C. ADM. 

Boa tarde! 

tm atenção ao ofício n° 32/2013-C.ADM, encaminho em anexo o ofício 013 e 014/2014-
DE, para os fins a que se destinam. 

Atenciosamente 

Mauro de Oliveira Santos 
Gestor Geral 

https:/NbntiI-net.tjmtjus.briWprintrressage?Id1191&tzAiwica/Cuiaba 	 1/2 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

'Ti 1M7 
Pis3C) 

Escrituração de Imóveis n. 22/014 - CIA n. 0004420-80.2014.8.11.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2014, faço a 
conclusão destes autos à Ilustríssima Senhora Márcia Regina 
Coutinho Barbos 

Coordenadora 

"Missão: For,nuiAt èiújilémeí.ttdr estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 

supewisãoadministrativaflj .mt.gov.br  

(Ceyza Alice Pacheco Bianconi), 
istrativa, lavrei e subscrevi o presente Termo. 

iretora Geral deste Tribunal. Do que eu, 

MMSG 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 22/2014 	0004420-80.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de Alto 

Araguaia, doado ao Poder Judiciário pelo referido 

Município. 

Para a efe9iva regularização, a Escritura 

Pública deve ser Retificáda e Registrada nestes moldes: 

doação ao ESTADO DE MATO GROSSO, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder 

Judiciário Estadual, bem como seja providenciado a 

expedição do auto de conclusão ou habite-se junto à 

Prefeitura Municipal, para averbação da edificação do 

Fórum. 

Assim, outorgo poderes ao Juiz Diretor do 

Foro da Comarca para assinatura  da escritura pública de 

registro, retificação e averbação da edificação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MA-Pb GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIM - CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ - MT - CEP: 78.050.970 - TELEFONE PABX: (65)3617-3000. DG-RDC 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis W. 22/2014 	CIA ti0. 0004420-80.2014.8.11.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se da Escrituração de Imóveis n°. 22/2014 - CIA n2. 0004420-
80.2014.8.11.0000, tendo por assunto "C.L 201/2013/DMP que 
encaminha o Oficio n. 078/20081DF protocolado sob o n2. 022439-PTG/08 e 
demais documentos Para regularização da Escritura da Comarca de Alto 
Araguaia",- raguaia"; 

II. II. Ciente da respitável decisão do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Orlando de Almeida Perri - Presidente deste 
Sodalício, à folha 32/32v-'lJMT; 

III. Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Augusto Ferrari - 
Meritíssimo Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Alto 
Araguaia, encaminhando: 
a) Cópia da referida decisão Presidencial; 
b) Cópia do despacho proferido por esta Coordenadoria, à folha 17-
TJMT; 
c) Procuração original outorgando-lhe poderes específicos com firma 
devidamente reconhecida em Cartório; 
d) Cópia da Matricula de Registro de Imóveis, à folha 19-TJMT; 
e) Cópia da Planta Baixa, à folha 31-TJMT; 

IV. Ao Departamento Administrativo para que proceda ao envio do 

Ofício n2. 277/20±4-C.ADM, colacionando aos autos, cópia da 
Procuração; 

V. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta dias), e após transcorridos, com 
ou sem resposta, ceTtifique e retome-me conclusos; 

VI. Cumpra-se. 

Cuiabá, i o de junho de 2014. 

Geyza A4ce P 
Coordenadora 

Bianconi 
inistrativa 

"Missão: Formular e implementar estratéèias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisãoadministrativa(ti.mtgov.br   

GCB 



ESTADO DE MATO IáROSSO 
PODER JUDICIÁRIO, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJIMT 

3t 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 0004420-80.2014 

RECEBIMENTO  

Aos 25 dias do mês de junho de 2014, recebi estes autos neste Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, aos 27 dias do mês de junho de 2014, que em cumprimento ao item III 

do despacho de fls. 32-TJ, proferido pela lima. Senhora Geyza Alice Pacheco Bianconi 

- Coordenadora Administrativa, foi encaminhado à Comarca de ALTO 

ARAGUAIA/MT, via Malote Físico, pelo Protocolo Geral deste Sodalício, o Oficio n. 

27712014-C.ADM acompanhado da PROCURAÇÃO original, e dos seguintes 

documentos fotocopiados: r. decisão Presidencial de fis. 32-TJ, Matrícula de Registro 

de Imóvel de fis. 19-TJ, Planta Baixa de fis. 31-TJ, e despachos da Coordenadoria 

Administrativa de fis. 17-TJ e 33-TJ, conforme se comprova a fis. 35-ti. CERTIFICO 

ainda, que ficou uma cópia da Procuração e do Ofício nos autos, conforme se comprova 

a fis. 36/37-TJ. Dou fé, do que eu lâáW&4& 1A1'J\kkda.  , D'Arc Lucimar Fialho 

de Arruda - Chefe de Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

0 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GUIA DE CORREIO N.° 228/2014-DA 

MALOTE FÍSICO 

DATA REMETENTE ESPÉCIE DESTINATÁRIO 

26/06/2014 TRIBUNAL DE OFÍCIO N°. 
JUSTIÇA - DA 277/2014-C.ADM - ref. 

PROCURAÇÃO DE DEMAIS COMARCA DE ALTO ARAGUAIA/MT ' DOCUMENTOS 	EI 22/2014 - 0004420-80.2014 

Departamento Administrativo, 

Cuiabá, 26 de junho de 2014 

toAcJ diMh'do 
DARC LUCIMAR FIALHO DE ARRUDA 

MAT. 6118 

fl%{ 

Delson Vergilio da Silva 
Matríc Ia. 8176 



7°. Ofíci 
T. B/JiJ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ti  MT 

FIs.42......... 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, o ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ n° 03.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, inscrito 

no CNPJ n° 03.535.606/0001-10, com seu endereço localizado no Centro Político Administrativo, 

s/n°, CPA, Cuiabá/MT, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo Senhor Presidente, 

• 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, brasileiro, solteiro, portador do RG no 

0043876-6 e CPF n° 171.855.481-87, com endereço do Tribunal de Justiça/MT, nomeia e constitui 

seu bastante procurador, Dr. CARLOS AUGUSTO FERRARI, brasileiro, Juiz de Direito, 

portador do RG no 21704320-3 SSP/SP e CPF n° 187.534.618-00, com endereço no Fórum da 

Comarca de Alto Araguaia/MT, a quem CONFERE poderes para o fim ESPECÍFICO de Assinar 

Escritura Pública de Retificação, Unificação, Fusão, Registro e Averbação de Áreas doadas para 

edificação do Fórum da Comarca de AltoAraguaia/MT, para assinar em nome do outorgante, caso 

necessário melhor descrever e caracterizar os imóveis, requerer, retirar e apresentar certidões, 

promover registros e averbações, representá-lo junto à Prefeituras para providenciar a expedição do 

auto de conclusão/habite-se, Tabelionatos e Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, CREA - MT, 

Receita Federal, ou seja, todo e qualquer ato para a perfeita realização do ato de Unificação de 

Áreas, Registro e Averbação da Construção, assinando e requerendo qualquer documentos, 
•   

prestando declarações, dando e solicitando informações, pagando taxas se houver, ou seja, 

representar o ouiorgante no que preciso for, praticando todo e qualquer ato para o mais fiel e cabal 

desempenho do presente mandato. 

Cuiabá/MT, 25 de abril de 2014. 

Des. Orfandd Ele Almeida Perri 

Presidente cio Tribunal de Justiça/MT 

TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ - MT- CEP; 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DO 



Geyza Alice F. - Bianconi 
a 

Coordenadora kginistrativa 

ESTAD 
PODER 
TRIBUN 
COORD 

DE MATO kROSSO 
DICIÁRIO 
L DE JUSTIÇA 
NADORIA ADMINISTRATIVA 

Ofício 277/2014 - C. DM 	 Cuiabá, 16 de junho de 2014 

Ao Excelentíssimo Se 
Doutor Carlos Augu 
Meritíssimo Juiz d 
Araguaia/MT. 

hor 
to Ferrari 

Direito e Diretor do Foro da Comarca de Alto 

Exceentíssimo Juiz: 

Senhor Desembarga 
e visando o perfeito 
22/2014 - CIA rig. O 
cópia da referida de 
Coordenadoria, à foi 
específicos com fir 
Matrícula de Registr 
folha 31-TJMT,  para 

Por ordem e determinação do Excelentíssimo 
or Orlando de Almeida Perri - Presidente deste Sodalício, 
andamento do Processo de Escrituração de Imóveis n2. 
04420-80.2014.8.11.0000, encaminho à Vossa Excelência, 
isão Presidrncial.  cópia do despacho proferido por esta 
a 17-TJMT, Procuração original outorgando-lhe poderes 
a devidamente reconhecida em Cartório, cópia da 
de Imóvei, à folha 19-TJMT, e cópia da Planta Baixa, à 
ovidências. 

Respeitosamente, 
11 

"Missão: Formular e ii;:' lernentar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciái ia, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

c. ordeiu,doria AdminLtrutiva - Centro PolfUco Administrativo-  cpA 
çoordenbdoria actminislrativa(Wjj mt.eov  

OCE 



ESTADO DE MATOROSSO 
PODER JUDICIÁRXÕ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Es, 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 0094420-80.2014 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 15 dias do mês de agosto de 2014, que em cumprimento ao item V 

do despacho de fis. 33-Ti, proferido pela lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - 

Coordenadora Administrativa, até a presente data não aportou neste Departamento 

Administrativo a resposta ao Ofício 2h/2014-C.ADM encaminhado, via Malote Físico, 

a Comarca de ALTO ARAGUAIA/MT, segue a cópia do referido Oficio com o 

recebimento do Gestor da Comarca. CERTIFICO ainda, que conforme busca realizada 

no Sistema de Controle de Informàçôes Administrativas - CIA também não foi 

localizada resposta ao referido Oficio por parte da referida Comarca. Dou fé, do que eu 

3 Sç' Nuu-Õa , D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de 

Processamento de Autos, lavrei a presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO' 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ 1 MT 
39 

FIs.fi  

   

Ofício 277/2014 - C. ADM 
	

Cuiabá, 16 de junho de 2014 

.. 

COPIA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Carlos Augusto Ferrari 
Meritíssimo Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Alto 
Araguaia/MT. 

Excelntíssimo Juiz: 

Por ordem e determinação do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Orlando de Almeida Perri - Presidente deste Sodalício, 
e visando o perfeito andamento do Processo de Escrituração de Imóveis n. 
22/2014 - CIA n. 0004420-80.20ï4.8.11.0000, encaminho à Vossa Excelência, 
cópia da referida decisão Presidencial, cópia do despacho proferido por esta 
Coordenadoria, à folha 17-TJMT, Procuração original outorgando-lhe poderes 
específicos com firma devidamente reconhecida em Cartório, cópia da 
Matrícula de Registro de Imóveis, à folha 19-TJMT, e cópia da Planta Baixa, à 
folha 31-TJM1, para providências. 

Respeitosamente, 

Geyza Aiice P 

Coordenadora 

Bianconi 

inistrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à4xelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria administrativa(ti.mt.rov 

OCE 



ESTADO DE MATO ÔROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

F1 40  S;9 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 0004420-80.2014 

REMESSA 

Aos 18 dias 

ADMINI 

que eu 

subscrevi. 

omês astpe2O14, fço remessa destes autos a COORDENADORLA 

VA, em cumprimento ao item V do despacho á fis. 33-TJ. Dou fé, do 
/ 	

, Vitior Arthur GaMino - Diretor Administrativo, a 

o 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORI)ENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°. 22/2014 
	ci no. 0004420-80.2014.8.11.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de 2014, faço a conclusão destes 
autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Orlando de Almeida Perri - 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, em cumprimento à 
respeitável decisão de folha 32-TJMT, para CflC; 	deliberação quanto à 
Certidão de folha 38-TJMT. Do que eu, 	II) 	(Geyza Alice 
Pacheco Bianconi), Coordenadora AdministrativaÇ(vrei e subscrevi o presente /  

"Missão: Formular e implementar estra4égias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrtiva - Centro Político Administrativo - CPA 
rnordenaddria administrativa(tin,t gov br 

termo. 

GCB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 

Considerando que, em gestões anteriores os processos de 

regularização de Escritura dos imóveis que abrigâm os Fóruns das Comarcas estavam 

sob a gestão do Departamento de Material e Patrimônio-DMP, encaminhem-se os autos 

ao referido Departamento para que preste as informações solicitadas à fi. 21. 

Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2014. 

MÁ COUTINHO BARBOSA 

eral TJ/MT 

3-PRES-DGTJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSOS CENTRO POLfTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°  - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65)3617-3000 DG-RFO 



a 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

Escrituração de Imóveis n2. 22/2014 	 CIA n2. 0004420-80.2014.8.11.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se do Processo de Escrituração de Imóveis n. 22/2014 
CIA n2. 0004420-80.2014.8.11.0000, que trata da regularização de 
Escritura Pública de Doação do imóvel que abriga o Fórum da 
Comarca de Alto Araguaia; 

II Ciente do respitáve1 despacho proferido pela Ilustríssima 
Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste 
Sodalício, à folha ;42-TJMT; 

III. Conforme Conclusão de folha 41-TJMT os autos haviam subido à 
Alta Administração em virtude de extrapolação do prazo de 30 
(trinta) dias estabelecido pelo Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Presidente, para regularização da referida 
Escritura, sem manifestação da Comarca; 

IV. Ainda assim, diante da peculiaridade do caso, insta esclarecer que 
antes do sinistro ocorrido em 2013, todas as documentações 
referentes aos imóveis das Comarcas foram retiradas do barracão 
do Departamentô de Material e Patrimônio, na Avenida Miguel 
Sutil, e, posteriormente, separados em pastas próprias, até que 
finalmente foram autuados como Processos de Escrituração de 
Imóveis, razão ?ela  qual não existem mais documentos desta 
natureza nesta Coordenadoria e seus respectivos Departamentos; 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à e.çcelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - centro Político Administrativo - CPA 
pervjsãoad min istrativa01i.mÉ,gov.br  
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Cuiabá-MT, de 2014. 

OUT HO BA 

eral TJ/MT 

3-PRES-DGTJ 

MÁ SA 

ESTADO DE MATO cROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 22/2014 (CIA 0004420-80.2014.8.11.0000) 

Pela análise dos autos, constata-se que a Prefeitura Municipal de 

Alto Araguaia informou em janeiro deste ano, por meio dos Ofícios de números 

060/2014 e SOF/CTRFU/N° 01/2014 (fis. 26/26v), que estavam sendo adotadas 

• 
providências para a regularização fundiária do imóvel que abriga o Fórum de Alto 

Araguaia. 

Para adoção das povidências necessárias à regularização por parte 

deste Poder, o Exmo. Sr. Desembargador Orlando de Almeida Perri, Presidente deste 

Sodalício, outorgou poderes ao Exmo. Sr. Juiz Carlos Augusto Ferrari, MM. Juiz de 

Direito Diretor do Foro daquela Comarca (procuração de fi. 36), para assinatura da 

escritura pública de registro, retificação, e averbação da edificação do Fórum. 

Considerando o teor da certidão de fi. 38, comprobatória de que até 

a data de 18/8/2014 não havia aportado no Departamento Administrativo a resposta ao 

Ofício 277/2014-C.ADM (fi. 37), encaminhado à Autoridade Judiciária nominada no 

parágrafo anterior, retornem os autos à Coordenadoria Administrativa para que 

seja reiterado o teor do oficio referido (fi. 37), bem como as orientações constantes 

do Oficio Circular 32/2013-C.ADM (fi. 10), solicitando providências para a 

consecução das finalidades neles descritas. 

TRIBUNAL DE JuSTIÇADO ESTADO DE MATO GROSSO . CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CM 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3611-3000 - DG.RFO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 

Vistos, etc. 

CIA n°. 0004420-80.2014.8.11.0000 

I. Trata-se do Processo de Escrituração de Imóveis n2. 22/2014 
CIA n. 0004420-0.2014.8.11.0000, que trata da regularização de 
Escritura Pública de Doação do imóvel que abriga o Fórum da 
Comarca de Alto Araguaia; 

II. Ciente do respeitável despacho proferido pela Ilustríssima 
Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste 
Sodalício, à folha 44-TJMT; 

III. Ao Departamentõ Administrativo para que envie o Ofício n°. 

477/2014-C.ADM., reiterando os termos do Ofício n. 277/2014-
C.ADM., acostado à folha 39-IJMT, encaminhando ainda, cópia do 
despacho supra, do despacho desta Coordenadoria à folha 33-
TJMT e os documentos nele descritos; 

IV. Feito isso, aguarde-se resposta pelo prazo de 30 (trinta) dias, e 
após transcorridos com ou sem manifestação, certifique e retorne-
me conclusos; 

V. Cumpra-se. 

Cuiabá, 27 de o bro de 2014. 
iv 

1 
Geyza Alice 
Coordenador 

eco Bianconi 
dministrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administdtiva - Centro Político Administrativo— CPA 
suoervisad ministraIiva(t imt.gov.b  
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ESTADO DE MATOGRQSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fls. 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 0004420-80.2014 

RECEBIMENTO 

Aos 28 dias do mês de outubro de 2014, recebi estes autos neste Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, aos 29 dias do mês de outubro de 2014, que em cumprimento ao item 

III do, despacho de fis. 45-TJ, proferido pela lima. Senhora Geyza Alice Pacheco 

Bianconi - Coordenadora Administrativa, foi encaminhado à Comarca de ALTO 

ARAGUAIA/MT, via Malote Digital, o Oficio n. 47712014-C.ADM que reitera o 

Oficio n. 277/2014-C.ADM acompanhado da fotocópia da r. decisão de fis. 44-TJ, 

fotocópia do Ofício 277/2014-C.ADM, fotocopiado dar. decisão Presidencial de fis. 32-

TJ, do despacho da Coordenadora Administrativa de fis. 33-TJ e 17-Tf, da Procuração 

de 36-TJ, da Matrícula de Registro de Imóvel de fis. 19-TJ e da Planta Baixa de fls. 31-

TJ, conforme se comprova com o recibo de envio do Malote Digital e a cópia do 

referido Ofício as fis. 47/48-TJ. Dou fé, do que eu 	t3-flC&9 4 W\Jus4'Q-  D'Arc 

Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a 

presente. 



Código de 81120141164339 
rastreabilidade: 

Documento: Ofício 477.2014-C.ADM ref. autos Escrlt. Imóveis 222014 - CIA 0004420-80.2014.pdf 

Remetente: Departamento Administrativo ( Darc Lucimar Fialho de Arruda 

Destinatário: CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - ALTO ARAGUAIA (T)MT) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Ofício 477/2014 - C. ADM 
	

Cuiabá, 24 de outubro de 2014 

CÓPIA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Carlos Augusto Ferrari 
MM Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Alto Araguaia 

Exceleptíssimo Juiz: 

Por ordem e determinação da Ilustríssima Senhora 
Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste Sodaif cio, e visando o 
perfeito andamento do Processo dê Escrituração de Imóveis n°. 22/2014 - CIA 
n°. 0004420-80.2014.811.0000, reitero os termos do Ofício n. 277/2014-C.ADM., 
bem como envio à Vossa Excelência, cópia do despacho proferido pela 
Ilustríssima Senhora Diretora Geral, para conhecimento e providências. 

Respeitosamente, 

Geyza A4ce Pach ¶o Bianconi 

Coordenadora Ad i inistrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
coordenado ia.administrativatLmt.pov  

GCB 
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Remetente: Departamento Administrativo 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 - CIA 0004420-80.2014 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, aos 15 dias do mês de dezembro de 2014 que, em cumprimento ao item 

IV do despacho às fis. 45-TJ, proferido pela lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi 

- Coordenadora Administrativa, até a presente data não aportou neste Departamento 

Administrativo a resposta ao Ofício 477/2014-C.ADM que reitera os termos do Oficio 

277/2014-C.ADM encaminhado, via Malote Físico, a Comarca de ALTO 

ARAGUAIA/MT. CERTIFICO ainda, que conforme busca realizada no Sistema de 

Controle de Informações Administrativas - CIA também não foi localizada resposta ao 

referido Ofício. Dou fé, do que eu  flÜ.RC rJ.9 aà-. 	, D'Arc Luõimar 

Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 

kErVWSS 

Aos 15 dias do mês dezembro de (20i4TfaçQ  remest destes autos a 

COORDENADORIA ADMINISTIA7I\, em cum$nent ao item IV do 

despacho às fis. 45-TJ. Dou fé, do que eu - fr' 	- 	1 	Vittor Arthur 

Galdino - Diretor Administrativo, a slibsc\Qvi. 



nECED3 E?&JL' 
ÀS 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORITIENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

Ti/MT 

F1s5/ 
 

Escrituração de Imóveis n. 22/20114 
	

CIA n. 0004420-80.2013.811.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de 2014, faço a conclusão 
destes autos à Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - 
Diretora Geral do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, para conhecimento e 

deliberação quant 

Administrativa, 

à Certidão de folhas 50-TJMT. 	Do que eu, 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), Coordenadora 

e subscrevi o presente termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à ecelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria.administrativa(ltimt,c.ov,br  

oca 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 22/2014 (CIA 0004420-80.2014) 

Porta 

Geral TJ/MT 

013-PRES-DeTJ 

Cuia 	T,1  27Êà janeiro de 2014. 

R.in  SA 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública do prédio que abriga o Fórum da Comarca 

de Alto Araguaia. 

A fim de subsidiar decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos ao Departamento de Obras, para 

juntada dos documentos abaixo relacionados, necessários à 

expedição do auto de conclusão ou auto de vistoria, 

popularmente conhecido como habite-se, junt o à Prefeitura 

Municipal e, em caso negativo, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISTRO DO IMÓVEL 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - DWG OU PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 ,vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT4CAU - RECOLHIDA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA DA ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 

Cumpra-se com urgência. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SJN.° . CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ- MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RFO 



Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes autos à Coordenadoria de Administrativa a 

Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 

 



é 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

  

 

Escrituração de Imóveis n. 22/2014 CIA 0004420-80.2014.8.11.0000 

Primeiramente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fática das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de Alto 

Araguaia - Prédio atual, assim, segue transcrito o trecho do aludido relatório - 

qual resultou no Processo Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-

20.2016.8.11.0000 - no tocante a Comarca em questão: 

III-Q-18) ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n2  22/2014 (CIA 
0004420-80.2014.8.11.0000)— COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA 

Prédio atual. Não há escritura pública de doação formalizada. 

Há ofícios do Gestor Geral da Comarca encaminhados à 

Prefeitura solicitando providências para efetivação da 

escrituração pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca. Houve resposta da Prefeitura em 27/01/2014, 

afirmando que o Município estava providenciando a 

regularização fundiária de alguns imóveis, entre eles do imóvel 

que engloba o Fórum e circunvizinhanças, referente à matrícula 

n. 4.026. O Gestor Geral informa que os 02 (dois) prédios do 

Fórum foram construídos sobre vários lotes, que precisam ser 

unificados para que, posteriormente, possa ser feita a 
escrituração e doação ao Poder Judiciário. O então Presidente, 

Desembargador Orlando Perri, outorgou procuração ao Dr. 

Carlos Augusto Ferrari, Juiz Diretor do Foro ((1. 36), para adotar 

as providências necessárias à formalização da escritura, sendo 
que a autoridade judiciária nominada foi oficiada (0€ 277/2014-

C.ADM - flL 39), mas não houve resposta ao ofício, que foi 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando t pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativ - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisõoad mínistraliva(a*i.n,t. tzov,br 

MCN 



Tribynal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de lnfraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoriainfraestrutura@tjmtjus.br  Tribunal de Justiça 

Mato Grosso 

 

CIA n. 0004420-80.2014.8.11.0000 

Ao Departamento de Obras para manifestar 

sobre o despacho da Coordenadoria Administrativa. 

Cuiabá, 11 de abril de 2017. 

Angela Cristina Gaspar Nogueira 

Coordenadora de Infraestrutura 

(assinado digitalmente) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA. 

TJ/MT 
Fis. 56 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 07 dias do mês de agosto de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Decisão Presidencial nos autos do Processo Administrativo 

154/2016 - fls. 57 e 58-TJMT; 

• Portaria 350/2017-PRES - fl. 59-TJMT; 

• Publicação da Portaria 350/2017-PRES no DJE - fl. 60-TJMT; 

• E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. João Thiago - fl. 61-T.JMT. 

Do que eu 

Estagiário, lavrei o pr 

 

Mateus Costa Nascimento, 

 

    

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
upervisãoad ministraIiva(ti.mtgov.br  

MCN 



¶T7T! ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

L TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2 

Cia. 0077842-20.2016 Processo Administrativo a. 154/2016 

Assunto: Escrituração dos Imóveis pertencentes ac Poder .Juchciino 

Estadual. 

Visios, e(c. 

Trata-se do documento elaborado pela Coordenado ria 

Ad ül f nis( ra uva deste Soda! ício, que retraia a situação atua1 dos processos 

de Escrituração de Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário Estadual 

Aludido relató'jO foi submetido ao Presidente ii época, 

o qual (lei erra iliou 

a) Encam lu li wiic.n (o de procurações aos J u fzcs 

Diretores dos Fátuas das Comarcas, com poderes 

específicos para a rcguiarizaç4io dos imóveis: 

b) 1denufidaço da parte donatária que deverá constar 

nas escrituras públicas; 

c) Necessidade de manter a Presidência desta Coriè 

informada acerca das aeôcs executadas 110 exercício 

cio 11) ui dato; 

(l) Confecção das procurações. 

Elaborada a minuta de procutaçao, esta não te 1 

aprovada pelo Presidente à época, em razão de ter Conferido poderes além 

dos especificados, nu decisão anterior (Ii. 100-TJMT). 	 / 

/ 
1InI11INAI. DE iI'S'I'IÇ'A Do LS'rAD() I)lMArC, G R OSSO. c:PN'riu'l 'O! rrru;AI)MISIs'rItvI )Õ. S)N''- CI\ 

	

CAIXAI'IJSTAI (171 ('IHAFIÁ 	l'I'•- CIU': 	 7 '$0 fy7fl •qJpflj: J'\I;X (l,i 3017.3lI00 
i'cigin.' 1 de.! 



51 
íT 	T ESTADO 1)E l'VJA'l'() c;Rosso 

7i 	PODER .JUDICLARIO 
i 1 RII3UNAL DE JUSTIÇA 

(.nitudo [)UJfl dar aidanlCntO eii todos os processos 

(Jile llclllail(lajrl 1jrovidQnci;ts, ajiroxi.inadanien!c se!c'nla e IH\'c, entendo 

pertinente constituir eL)iflissic) que ficará res1,oiisavel pela gCSftIO (los 

referidos processos. 

Tendo cm vista que a niitdria mão 6 específica de uma 

ÇJL'teriTliflil(la Coordcnadoria, a cOiniSSaO deverá ser multisetori;il, ou seja, 

lornliida pelas CoordefladorliN Administrativa. de Planejamento e de 

lnIracstruttira, pela Diretoria Geral, sob a cordenaçio de um Juiz Auxiliar 

cia Pres[cióncia 

Desse modo, Visand) imprimir agilidade e clelivc 

and imciito ao processo, nomeio o Jim. Auxiliar da Presidência Dr. João 

l'Iiiago de França Guerra para presidir a coolTssã() que será eoriiposla 

pelos servidores ocupantes dos cargos de Diretora Ucrul ('laudenice 

1)cijaiy Farias de Costa, Coordenador de Plancjrinicnio Afonso Macid, 

Coordenadora Adniinistraliva Marluce Peixoto de Assis, 	Pregoeiro 

Luciano Pereira l3clic, bem como pein (:oorcler adora de lnlraesi. rui tini 

Angela Cristina Gaspar Nogeira. 

Assiin. determino: 

a) ixpeçn-se a portaria nomeando a conussíio; 

b) (Jontuniqucin-se 
	

OS 	illeillbI()S, 	Via 	e-mail 

institucional: 

C) [Incaininheni-se Os autos ao Presidente da 

Comissão, ora liollicado, para as providências que 

julgar peri Dell! OS. 

(l) Remetam-se todos os feitos referentes à 

Escrituração de imóveis à Coorcienadoria 

Adn]inistjaÉiva paira que sejam irupulsicuados pela 

Coinissflô pra constituída. 	
/ .4 
/ 1) 

i RI[U \AI M. Lis ilL A J)0 LS,  PADO 01 Si \ 101 ItOsP 1 i N 1H) 1011 ((1 \D\iiMS 1 U \ 1 iS 
\1X'\ losrAi 	0/1 - ('iiIAH,S 	.ri'- 1iI, 	'ifltl'iu . i-rij.roi: ibAliX:((,5 )  ;oI'.)4b1 

ii' 
V.i;z:íi!.  
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ESTADO fl MATO GROSSO 
ODi'it JUDICIÁRIO 

•ÍÍUItUNÀL Di ,IIJST(ÇÀ 

PORTARiA N° 350/2(}17-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada no Processo 

Administrativo n, 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8. 11.0000) 

CONSIDERANDO a problemática e.nfrerirnda atualmente em relação à 

escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do bstadC de Mato 

Gi'osso 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Coc rdenadaria 

Administrativa, sobre. as irregularidades constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Es(ado, bem como neste E. Tribunal de. Justiça; 

RESOLVE: 

Ari. 1° - Instituir Comissão ninitise.tnrial que será responsável ela gestão 

dos processos acln)irusirativos de escrituração dos imóveis pertence ite.s a este 

órgão. 

Art. 2° - A Equipe será presidida pelo Juiz Auxiliar da Presid nela - Dr. 

João Ibiago de França Guerra, matricula 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1- Claudenice Deijany Farias de Costa, tnarfcitla 5789 (Diretora Gera; 

ti - Alópso Maciel, matrícula 6393 (Coordenador de Planejamen o); 

111 - Marhice Peixoto de Assis, nialrícula 11227 (Co rdenadonj 

Administrativa); 

IV 	Luciano Pereira Beije, matricula 7076 (Pregoeiro); 

V - Angela- Cristina Gaspar Nogueira, matrícula 6521 (C'oord nadora de 

.lnfrrtestrutura). 



b14 RIO DA JUTJÇA 	T!ø!J49 

;rc'cflot', paro o Cidada do 	usttla-DF. a 0!'. dc- partidç>al' do ••t° 

.etrriri6no Orasileira de Aphico;es do QesISo de «'accs e controles ria 

1,diflins1raÇo Pública cc41tme decistb profonda rio aspediente 
12,2017- CIA d.307055I.2017 Ao Funoiuris oam Cr5pia à Aseeaoria oe 

tewçães '.)bIicas, pala as r;rovi4nciaS iloçCsSáIias. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIOtJI'LAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FUNAJURIS 

DiAtias de ',iaena doloridas e proces.aclas 
Pedido 	dc 	I'ug iaçnto 	ole 	DtArIae 

	1410612017 - 	lo: 

(3.07 2,975.92.201 7.2t.11.11000 
flor1ucrtrite: LUCIANA CRlSfltIA MENDES DE SOUSA PINTO 
Carçidlrunflo: DuA;ait t'artCIf'aar.toe (AUDiTOR DE CONTROLEINT.) 
t.otaçXo: Aud,tOflo 0$  CoorcIenadÕÍia de Ccolrdo Interno SDCR 
Oeeliiw: De CUibo%(MT) a EfrssfliaflF) 
FIIlalld&det 1' Samiaario Brasileiro cio Apricucton da GoitO'.' de Ricoa e 
Cçnlrolea na AdmIrilsIroÇtIQ Pública 
perodot 27(00/2017 a 3<1(06/2017 
cepacIio: Deriro o pagamento de aco Já,ia(tt i zenIciara LUCl/btA 

"STLN MENDES DE SOUSA PINTO, niajIcula 57,93, em del0camenIn 
t 27/00 o 00:0.5:2017. Ni, ti Cidade fle Drasflis-CF, a 'Irri de 

1' 	4 do 'r Seriiin4,io Etatilsio de ApIicaçtS da Ceataa do RiCCOS o 
Controles rio Adrnirlistrnç.Zo PüblicC. COI\IORUC decisão preterida no 
C(peUienIa 4012017.. CIA D01175135-51,21317  Ao Fur.ajurls com càfr.a a 

Assessoria de fleIzsQOes PObliças. pata as peo'Mncias nEccssArias. 

Dpart ITE entAd,min i
r * 

	

sSffitnJ. 	 

Portaria Presidência 

PORTARIA I`C 330/20 17-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, nQ yso do suas atribui»0 legais: 
COIISIOC-RJ'.UDO o teoi do dotsiia p(Ototada no Processo AdmirtistcaJvo 
e', iS-,/DtG (CIA. 0077042-20.201t3.0 li Q000 
OOtJSIDEFI,4t400 a pwblernalica en(ren'.ada atualmente em relaÇo ã 
rncriturao doa imóveis perlencentes no Poder .Iudiciivu de, Estado da 
Maio Grosso: 

CONSIDERANDO o relasódo eIaboadn pela C0nf.Jenadono Administrativa. 
sobre as irteuIaridades conslalada, em quase ladas as Comarcas da 
Estado. bem corno ne.to  E. rntlui,ol de Justiça' 
RESOLVE 

44 - lnstitui( 0.olnls.3o rnultiictorlvl queser1 respçr.sevel pela geaLSo 
,cesr.es aorrl,pislralivrn de escdturaç.ao OCs. lrnnvais peneticentes 

Jr3ão. 
Ad. 2' 	A EÇLJipc- soro r(eaJ'.11ds polo 1.112 Auxiliar da PreoidScia - Or 
João lrIlaa de França Cuecrri, matriculo 0240 a composta pelos so(jtilntes 
S6fvidOrCS' 
- Claudenioe Oeijany Fatias de Costa marrícula 570 (Dirciora Geral); 

II - Arc,lso Maciel. n1atr'iclo saga cCoÕr000ader de Plranejaiflenta'j. 
til 	- Morlirce 	Poixolo 	de Asols 	maIriCjla 	'ir 227 (Coordenadora 
Adiflilti Ilrotiv$); 
1V-Luciano Pereira Ocuc matriojla 7070 (pregoeiro). 

Ãneta Cristina Ekspar Nogueira. e,riççria 0521 (Coordenadora de 
Intrsoaruttiro). 
Ao. 3' •. Cabe à Cemrvsáo gerencini o  imprimir aitdede a efe;i 
andamento ;oo pror.oSaos objetos do artigo 1' desta Panaria autuada 
500 	os 	autos 	do 	Processo 	Adrr.inial(VVVO 	n. 	leltiole (CIA. 
001704i-2C.20'1e a 'li 0000, 	obSErvaIIdO-3e 	as 	l'eapL-ctivas 
competnc ia 5. 
Ao 4'- Bela Portaria entra aol v5or na data da sua ptUilicaç0. 
Pubtiquo-se. gegiaire-ao. CurlIpra-se. 
Cuiatg, 29 iSa jUnho de 2017 
Deseintag300r RUI FtASÀOS RII3EIRO 
Presidento da Tribunal de JustIça 

Editar 

/a de Rupi$tto de Preços li. 4P0 17 0010313-47.201 13.11 .0000 
Partes. Tribunal de .)usliçn do EstadO dc- Mato 0r0 o e a Cyon Papelaria e 

materiais de  Inrco'.iAtjca EIREII - tPP 

CI4PJ' 2U.357.300,'ODCcN2O 

Concluso da decisão"Assim. t...). Dçt%ho e P recer 511:2017-AT.I1. e 

indorIro o pedicõ de reequ\iibrio FIr!.anceiro dos p eçota registrados - itens 
01 e 02- na API' 4/2017 tornulado pela l,cit nie Cyan Papelaria o 
F.tatedais de IntormStica Eiroli-EPP ÜetenriklO. inda a Convocação 00 
soçJunrlrJ empresa do cadastro de retarva d 

	
Pro13a0 60i20113. Ç. 1, 

Cumpre-se. CuZibà 20 do )unho da  2017. O mbarçjadoi' PIar RAF4IOS 

TtIOEIRO - Prociclente Sir Tribunal de Justiça/MI" 

Cusobri. 03 de juo de 2017 
Mãrcia Rcoinil da Silva C1M Sontos 
flrelom ria DopotLllIleniO /uimiiiisrJativO 
Lm subslhjiç3o IecjnI 

'Extrato 

ERRATA 
li.lCXtGltIltjDADc 06 LICFVAÇÀO N. 25/2017 
'CIA 0014134-61).2017.0 11,0000 
Partas, Iribunal do JtrSttca e a Empresa Zénita lniorrnaçO,s o Coor.ulIonia 
S.A. 
CI-IPJ 05,101.030,0031.15 
ComaS. C-clir,.D a. 27010. de 11/05/201? 
DJE Eçliçton. 10<117 nni2(os:2o17 

Onde se lê. CIA 031135155-551,2017.8 ti 0000; 
Leia-se: CIA 0014134.59.2017.0. 1 0000: 
Cuiabe-IJír 0300 julh do 20J 
Márcia Regina da Silva Santos Diretora ao Dessa lamento Adniintstiativo Em 
aubsti%iição legal 

Irt6mao 

lnlinioçSn Clar.sa: Ciii ".60 Turma Roctirsal Única 
Procesw t4õrnero: 1502005-U32015.0 11.0001 
Parto(s) pote Ativo: 
EDITE MOREIRA BONS OLHOS (RE(;ORRENTE) 
Advogado(s) Polo AtIvo; 
ORIJIIO JOSE RICCI BOA VENTURA CAD -. c0002 I.A,t.IT (ADVOGADO) 
Partalsi Polo Passivo; 
EsrAoo DE MATO GROSSO (I1ECORRID0l 
Outros Into(0ss$,Ios: 
LIPENT - CLI1AL'.Á - JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LEGISI 
Ma0ist,d e(s): 
VALDfCi MORAES $tQIJEIRA 

Vistas. dc Prr.cesso (Claudia ria pauta co ti 	.3-3,052017 ci) rolho da 
necxssidade na mais acatada análise do eito. Façarn.se os autos 
cotictusos para ir1dldso em pauta na munlen 7  opoiluno. Iniimoln-se os 
partas. \'aldeci Morees Siqueira .lufZo Relatara 

Intimação Classe: CNJ-400 turma Recarsol Única 
processa N0naro: 050300453,2015,0,I 1 0001 
Patte(e) Pêlo Attvo 
TEOBALOO COR000A DA SILVA (F1ECORR04'rl 
Advogado(t) Polo Ativo: 
BRUNO J05E RICCI OCA VENTURA O/¼8 - 0000 71-AUvIT tADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO! 
Outros Interessados: 
PIPEIvIÇ - CUIAO/ JUIZADO ESPECIAL (CUSTO Lt!GIS) 
Mnçpistr,do(s: 
VALI)ECI MOR/ES S1OUEIF1/ 

VIStc4, etc. Processo (cItado da pauto da ia 30/00/7,01' era razão do 
neçorlaid010 de marc acurada anAlise do feita. Façam-ao os autos 
conclusas JNII3 i:ICIJSCIO em paUto na mame la cpotuno. lntimern-ae as 
podes. Valdeci fuloreas tiqueira Juízo Relatara 

Intimação Classe: CNJ-460 Turma Rec&jrsal Unica 

aIipoII.biszodo 	4)77017 
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Zimbra 

Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@timt.ius.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

De Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br> 

Assunto Processos de Escrituração de Imóveis 

Para :Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra©tjmt.jus.br>, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

02 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 CIA 0077842-20.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Coordenadoria, tendo ém vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comissao para gestao de processos de 
m Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
L7 Imoveis - Relatorio - Comissao.doc 

72 K 

https://webrnail.qmtjus.br/h/printrnessage?içj=36668&tzAmerjca/cujaba 	 1/1 



STÃbtIE7MATOROS$'O 
POIjER aÏJDICIÁRJQ 

BL,JNALE JUSTIÇ4 y 
COOR1I$ENAOORJ AbMINISTRkTIV* 

 

0b4 22014T8ïI.ôdo .1 
EtrjtaÇí&Í*ai.2/2O14. 

r 

113RI(O bEtÉMËSSA  

í 

Aps dezgW&is dias 10 mê dS 'óqh3brd do ano de '2O14a 	ú rémsaÇ4estS t  

aütb• ap .ÕE$ktÃMË$I'bk MÀURt4 jWÇR1MÔNIÕ, para 

-cotecimeI3to 	.Ptcjtd@tcia$. típ. :qüë'eu, 	jj.p1  á. 	(Mãrluèe 

Peixoto 	Ãssis)ór4na*doiAdmÍn1sfraliva,.1. vt çi 	rêsentê. 

1 

1_ 

- 

e 

* *-
1. 1 	 - * 	

-.*&. r  -fl/. 
"M:sãq Soluctonar os conflitos, busca ffd& a4iacifzcação soczare'd manutençãp 4o Estado 

beMocrótiqo:" 	 -. 
Qoordenudoda Adáiipistratiyà— dentro Político Cdmiriimtivb'— QPA , 

- 	* 	 - 	supeisãóadiiíidrativn(a>tj.rntgov.b 	
** 

* * 	
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a, 

EStADPE tviATb, GROSSO r 

PÓpER YUDICIARIOL 
TRIBJJÇVAL Q qUSTIÇA» 

DE?ARtAM ENTO bEMATERIALEPATRIMONIO 
1, 

Esc?ituraçàp.de  Ir1óveis' 22/,2014 CIA OÓO442O-8O.2O14.8:1tOOOO-cComarca de Alto Aráauaia 
TY 	

) 	- 	 - 	
r 	 A, 

.- 	 - 

ÔEFkTIÔÂO 1 

-M 	 A 

A  
'pEPARTNNjODEMfrTERIALEPATRItôNo • 

-. 	 •' 	 P 	
4 	

4 

.'1 

-4 

CE R~VglilC, ó,'q Lie :estes autor forajTi (ecebiops^ nestes bepaFtá?nentdpm M.11 0120,18, 

párà dar cumpriçqero1a rêmessa da Coordenaçioria Administrativa en'qartada as tís, 
JÁ 1' 

q2rrJMt10RtIFIqq, âipd'a, a junda daaPortaria atijahzatta n1° 104/201-pRE1S, 

	

7 	 • 	
• 	 1' 	 4, 	 -, 

4ehcartatl6 àstfI,'64i6/tJ-tt tERTÍFlpainç1a rn?is, 	da Pdlicat'da 
" 'Po?tariã 4n° 	 eÁcara4do às flst G6hJMV- ÇERTIFICi qúe est 

.4, 

autos tâ9 aguardando uva délibe(áõét da'Comisâb'4'Multisetorial, donformefoi' 
1' 	 • 	 ,, 	 • 	 - 

instituída- 	. 	pela 4, 	Pàrtari 	acima 	citada 	Do 	que 

Bqla MICAL JVIACItL - Chee de Divisão' / 
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41 
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• Dispõe sobre a coinpiisicão 
da Çomi4ão MuLtis  
para gestão dos PIOCCSS 

adriiinistrativcus 	dt 
escrituraéão • de 	imóveis 
pt'rteitCiitts 	ao 	Poder 
.1 LIclkiã rio do Estado di, Mato 
(;rcsso • e 	d& 	outras 
p ros i d êzz ei as. 

àoisnENl*r 

p Adrínístiaivp n°15 

4suú§ 4t415úiÍpgW;, 

.fN 

eor da decisoPxesidêniãipQlatada'áo. 

ii Õø.OÕj; 

& 	tE• . 	 - 	 ' ' .k 
15 1 

dpa tçáikc 
141  
aojpert&xic&itte aõ'6aer 1idiciarip do 

17 

( 	-- 	• 	 • 	/ 	 • 

- COWSjDERANDo 	relatório - elbô 

Ad'ninitrai%'a.- qAd deU origeni 'ag'Prcess-4 

(CIA O&?7842oioi:s:i .nopo); ddsàrcve 

.inconfodní:dadès .ehoxifldàs eh grande 

imóveis prtencénfe a&Poàet Juiciário. do Estado de 



ESTADO Ij1 MATO GRÕSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
R113[)NAL DE JUSTIÇA 

ÇØt4issc Mültisëtdtfaf, 
,4pflj& observância- das, 

erntes aos çargo desntÓs 1i5 inpisos [ a VIII dQ Sjgo 

do 	ça çto tjds 'oqesp 	dïiisfratis! 	eptiwrao1 tdos 

M  eis OM 4 	 dMatd ØrØsøç 

a ègi1rià»âá 	esritwaõs údo+ iDóvip pa 

,atfnônie4imobi1janp do èder Jgdi,çiáyio do .stado de tsQato 

nttnts, aõ 

P852. 

4 • 	pesi4ëntá 4o Tr Unal de Jüt1çj* pbdr4 n4qrg ? áõs 

Juizes Diretore UÓS Foros, por jtô de jistrqmepto 4 maiïdat om 

podei'e esfeçífibq, 	ráj 	atps iSando ,a regiïiáiiaçã» das 

escrituraçeds 	74a 	 raïftts cartórios ç 

Argãóspúï1tcØi1ca 	 e 

Art. ° 	 ~O/Oi '4Rfl. 

4tL 4°Ëi 	de. &uà pubijcaç. . 

Éub& i4'4eJatIèfo 4Q* 

DsçotØÀ1BÊ' 
PresidentedoTribunaLde J,.*iç 

1 

4 

11 



No qu,e' con'cFnëà le&tin4idade ara 	 morte 
de srvidor»9, pensionista ,ha que ressltar ue eles serao pagina, em 
'totas"igyais 'aos dependentes habflitqdo perante a"Previdençia Social e 
n 'pua 'falta , aps- ucessores previstos, na lei ,ci,il, indicados em Alvar 
Judicial, indeendente,rpente da invuilário d(i,rroIÀmento., 	 • 

'Nesse 'c,o?itexto, cihtifiqde :a  requerente' para: qb4 pçaidencien  havénào.' 

: ou tão, inventário 'ou arnolpEiiento ni curso: pd&do' de alvará"jidicial 
atualido deveido p" DeÇartame'hto ae Pagamento- de Pdssoal fornçcer.-
'cettidao q'bedíverá»const'fods as 'erpas, p'endentes de;implemepto' 

Põççfei dori A-dmihifrt1va 

ptmqTp fdhiWistrafiviB. 

- (LIRA. ,, 	
' 	,  

- 	,Coordenadària ,de Recursos- HumarBsA para 'o  as ,  ,rovidéiioias 
cessáias, 	, 	/. 	"? 	b 

°Publiqu& se. 'Çoàiunique-se. CtÍrpra-se.' 	 r' 
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'&e-Diretor-óeral d TdMJ - 

6ispbn,i(iid.%.,  25111'2019 Diánid diiJusti4a letró'niao- ràr,- Ed. n10422 

O , 
páena 149 de-lO) 

e 

'01 	-t 

(TJIM1 

'CIA'I4. d04S320'l'l .201.8.1 1.0009  
A Sra. JOVANICE ALVESDOS SANTOS 	reqüereu ,inform8çõesf do 
valores dipohíveis dfi servidora aenta'da MAURÍQIX 'ALVE'»OS' , 
SANTOS, mát,çicôlaii'1987, faleóidaem,03/04/2037; r 	

- 

O 	Departapnto' tde- Pagamento de Pesoal fáiáto ,.na' Informa 0'0 
17o912o18-DPp, 'que' constam Øeridftncias 	e pagriento de vras 

'rescisórids já atualizadas pelo {hdice' tacibnál de4P?eços só Consuror . 
¼ INPC ate o mês de aosto de 208 notmentarste  d R$ 5247 6,(onc mil 

duzentos e quarenta e'ste reais cinquenta e deis  
Pontuou .qué, ern'curn8rimento ã decisão 'a'dl-ninistrativa &'Tribunal Pleno 

do dia l5/12/2016, 'foi etermindda ,a 'reização -do 0.reprocessamentó 'dá' 
.C1RV do período' dê t3/199&a 12/2068'o- li2O08, ' os quais ftranj 

alizados coh correção doindide Nacionãr d'e, Pen0a'o Qonsuniicdr ,e 
até ó rnég de juloI201'8 gerando uEii crédito de UR\no velo t,dfR$ 

6 59 15 cents 1 c(nquenta & seis mil qUinhentos e lioventa e três 	toder Judiciano do Estâdo de Mato Grosso,e dá oótras provi&ncias 

reais p quinze centavps) 	, 	,- 	,,, 	" 	 r ' 	
O PREIENTE DO TRIP,(JNAL DE JUST9AADO 'ESTADObE MTO 

jnformou ainda qyb, em consulta o Sistema de Geslao de ranen?o  d 	
GROSSO noïrso de suas..atribuiçoes legais 

Pessoa1GP venficou se 	Te a "d'e cujudS  reóebeu 	UR)4-, 	
COSIDEftANDO ,o feor d decisao Presidehcial prolatada no 'rocessg 

repcessamenjo 'no valor de R 72 57'76 (setelitá"e doi mil quinhn!i 	
Âdninrstrativo n 154)p16 (CIA 00'842 202016 II 0000) 

'e setenta e óito reais e setenta e seis centavos) Pèm' 0i0I20l7 915 	CONSIDERANDQ{a necesstade de onpnuida*.0  dos trabalhos relativo 

dntontrava se ativa em folha 'o ficando um saido r'manesr1te de 	 dcrituração dos imoÕ,s pértencentes o. Poer judiciário. do<  Estado de 

84014 3Í(oitenta e quat(o mil quator±e reás e trinta-e nove cetavos) 	. 	o1ato Grosào 	1 

relato 	 / ÇONSlDRAN9O' d rebatoho eI ,oro pelCoordenadonia  s3dministçatia' 

Decido' 	 , 	 que 	eu origem "ao Processo Admindr5tivo n° 154/2016 (CIA 

Diante do axosto DETER%ÍQ que o Departamento de a'gamento dq 	(5077842-20-,21516.8.1`1,009.9),- descfe4ven,do ' as 	irregularidades 	e 

Peskoat incIta no cronogr"--' 	 Incooformldades epcont?adas errV gShde, 'part 'dá escriturações dds 

;;ri;dr ; de 03/1998 	 i3120b6 respplÇ nd4 	 REáLVE'." , r,,,,,,,,,,. 

1 	- 	O'I 	. -o'--------Ç.,-.'-. 
 

WÊVID .......- 
faleoido tinha unto ao Fundo PIS/?ASP ;ao çecebidó 'm7viaóvTe' ,, matniculá 24668 	- 	'o 
liberado "aos respectivos dependentes,assim considefados aqtelebe 	,4I1 Afonso Maciel Coordehdor de Planejamento matricula 6393 

habititaos perante a Pevidencia saciai inependentemeit& de irwerario 	IV 	Marluce, Peixoto de Assis Coo jenadora Aministrativa matricula. 

- ou arolaitientd:,&levantameoto'só deoende2de'autrizaoão judiciai áe.rào 	1127;, 

'orocessaméntó' db 'beneficio por' morte (gei c'omntementdr' ' ,Estadual n 	, 2°: 	, 	/ 

 co 0'oigo, d 	rdomodipostono aafgo"2' d;becreto5.45/8l ' 	- - 	gestão. dos prqssos bdmiistflUvos de es4rão os imóveis do 

- 	Decreto,  8584?81-:' Que dioõt 	e' qderfudi9Iáro dó EMdo de Meto Grbsso; 	 - 	'o 

especiti6s, a, pçáqca'  de' atos yÍsdhd& a regulariziroo das esçniturçõs0 

de !P9sso  inclua no cronognbma de 'pagament os vIores deidoí a Ç 
titulo de 1RV, cohcernerÇtb ab be íodo de 0'3/199a"93/1997' respeitaidç-# 
a ordem cronoJógica1dQ crÕditoVea-esolpçjo h. 'bl/20j0rR, 	

1 - 

À" Coo'rde0aqoria de- Rbcursps - Hurianos 	as,,  provid4i'cipe 
necé'sséris. 	— 	 '',.' 	O  

"PubliqtiLsè.'qomunique-s,ét qun3ra4e. 
 

•Cúiabà, 17de dézembro,de'2oT8  
'EDU,ARDO DA'SILR,t'AMO' 	7 

pe-bjreto?-Geral doTJMT 

°DECISÃO'NY2i1/20l8VDG  
PÊDIDO DE PAGAIStO DE URV-N, 47/20'18- 

A', -'' 	Pdtta0resiçinCiQ' - 
y0 	 - 

	

'POTARIN° 10'4/2019PRES 	t 	' 

	

Disp6 sobre a composio 	borniss6 MúltistortAl para eão dos, 
procçssos 'administrativo 'de escnitú?ação' 'be inóveis pertencentes ao 

O*.Ofl.Puc'Orw vo 00,yJ00, voIu,c0. 	-- 	- 	,\ 	 - 
rlpvirinq n 'título ele uprho rpqrJtAria W ele rnh ,no.oamanfn 	1 (, 	imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Es,tdbd Mato Grosso; 

1'  1 

,pbnolõgica'dos créditos e a Resol1!ção n. 01/2010/TP - 	 'd 'Cornisão Myltlset6riaI ,intUuída pela 

Por detradeiro ressalte ainda 3óe ?uaAdo  o pepartamento de Pagamepto 	Pçrtária n° 350?2017'PRES publibda à pagina 92 dó DJe MT 'Edição n° 

,Øe PesoaI for efetiar "à pagámpnto das verbas xesc(sórias e 4a URJ 4 	1 o»52 disponlbilizqo tdm 04/7(2917 e 6t90 Ca sups j,atnbuiçoes nos 

importnte constatar que o Sêpenor Tribunal' de Jus,tiça manifestouk a 	termos de&PorIia 	« 

respeito da plSçao dá' Lei n 6 858/80" prlonfariameQte à lei civil nos 	Art. 0  A Corrilssao Multiselorial será presidida pelo Ex7{o 'Sr Tulio Quailzbi 

sdguinteaterm 	. 	
/ 	 '1 	 Alves Souza Juiz Auxiliar da Presidência matricula 1651 e comp6a 

CONFLITO DE. COMPETÊNCIA. PIS/PASEP. VALOR NÃO RÉCSIÔd dM 	pelos sguIrltes nembros: 

IBER4ÇÃO POSt DEPENDÊNTES 1DO 'DE CUJ»S'ÁSERANtEOA 	
; 1; ç,iauoenica ueijany rai 

EFJCIA odAIff,LEr N° 6 BSA'DF  i4no ü mnntante dnrsédith"k,t 	, ' 	II' - Renatta Spuza CaralFo Tfrapelle, Akqessora.. Sênior da Présidõnçia 

Seção, RI. Mn. Ministro,Arj Patflnd)er, Di 30/1 li05) 	 • 	1 	' 	Património, " ' 	1 	 ' 	 "o 
Nesa contexto,- verifica-se qde 'i1o' casci de faleciMento' de syido( ou 	\Ql -MicaLMacie  Chefe deDMâopiatr(càla 38'i0'8 

pensionistA os valores deco(rentb da 'relação de trabalho deverao ser VIII L2ciano Pereira'Belic Analista Judiciario matricula %76 z' 

,pagos 'a q'uen) d 'direito' d'pendetçs .ou"'sucssores e de'Jerao 'sèr 	ix 	thiago F&bricib 8os Santd tAssesbr Tecniçp Sur1dicà tmaticula 

presentadffis'd seguintes docum'entos'bomprobatõrios: 	 '  

- J. Declaração de ependente habilLtado pela Previdecia Social oI pfor 	 Art 3* Compete ,ã Comissyo Multisetonal com obse'rvanck das 

caso pelo 'órgão encarregado,'na fdl'ma da legislação própria_ dc 	competónoas i,Terents-'aos targos descntos Çios incisbs,1 a VIII dq ar{igo 

2 Alvará 'ju'iciál, conforme artigo 	d,o 
sobre o pagamento aos 'dependentes 01!' sydessores d9 '1ores nao' 	II 	a reuhanzaçao das scnt,praçoes dos ijjióveis 'pertencente ao 

recebido e'm vid pelçs respqctivos titulares - 'o 	
e' 	

pàtnmonio im9biliano do Poder !udiciáno Jo Estad,p deMato Grossd' 

Note tambem qup, a falta daí documenta?oe 	iscriminadas 'ereja4 	Art. 4° O residegte do Tnbunál de ,uttJça poderá outorgar aos Jpizes\' 
',dever do órgão de, pagar ,jfoamehte, no daoq'e quitaçãpara esôa • - Ôiretoreç dosForos, por 'meip d instrumento de mandato' com poderes 

- ouve dependeSte; habllliados, hipótese em ue'serã,b, i'ecebidos,elo 	V - Roberto tCriao 'da 'S?lvá, TCoordeador de Ifaefi'utu, 'matricujA- a 

suce1ores previstos 'na e? civil rtediante alvará a seç requerido ao juizo 	760 

compejente para o inventário /ou arrplamjnto , (CC 36'_332/SP Segurl'da 	VI 	Wermison Ferira César 9irefbr do bepartamento de Material e 
- 	¶ 	- 	--O..'. 	 *t}í,"ui*7oçnv 	.,'., 

'c'autja: Àssrm ' tbrh 'sd 'con'dJção necess'ária - a aesertaã6"osr 	dos' imóveis '4aséom'rãas ires 	,perant "'as "~rios 'e rgaos' 

dcÚ?nentos citados, - 	- 	 -- 	públic'os locais:  
'- 

oãhhabilitSda -em virtiiae 'do errado orosdiAento "e ixistênrJ el 
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- 4 	 ' 

.sfDppEt4Àtoj3ftQsQ f 
PoDERtI,D1ÇXRIo-. 

TRÍBVJVAL DE',IVSTIÇA, 	
S 

Ç DEP$TAMENrO MARXA EPATIúMÔNIcf 

TIIMT - 

EsçriturØodeLrnóva22/2Pf4 .. 	de AItp 

CERi1bÁO - 	 a 

;/ 	•1* 4 
4 	 4 

CETI'iCO,:ab da'O8rflêsdeoutúbr&de 	 si6parlisdosl 
- 

ia!: e Patrirn9ni à9!farkt 

omissão MuIiet6riaI ipstituída peií P árih% 1O4t2O1PIÉS, que* deraç" 
* 	

* 

adotada apósó 	 ett»~roçuradoHa ecarda Estaâ de 

	

contdftt tot1Iadà10 E?6n0 Senhor 	senrga40 ju -; 
C&I$ kbçr(o Ayes dá Rochá íes1iee. dstë Tribunal', orméio qo tfício 

1582/2oi-FRES daiadg4e j1 de qetemo 5e' 2Q19, ocrtad5 àà fjs. 

èS/72/TJMT 	iDo que1 	 ' 	 élí 1VIICÂL 

— M4CII. — Chçfe d& Qivisao,ivrei a presente, 

rgúai 

é 

c 
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3- 
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'9 	
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E ?2trRIMbNIb DEPRT}4ENTO DZ =ER 
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V MT 

'•'- EsúDoIE'Mwt:oG1*csssÓ' 
M?OÚtRibIcIÁLÚtY 

1 	TRIUNÀLD'E JUSTIÇA 
Fyesidencia. 

OF{CÍÕ;NS I58t2U1PRES 
ReAJeriiat qa88)7O)9 & 1 1.00ÔQO 'TJM1  

4 	• 
. 	•?, 	' 

4.. 	 , 

4SbaExcel6cia;o Senhoç 
VJ4L-bEMARYU4HETkØ 5D0S'SAt4QS 	1 

SúbrdAfrdo-Geiyl .A&minisfrativo' bf Çpntrote4titerno( 
Erocurdori"-a-deraFdo sta4d  

-804990èpiabã. MT ' 

4- 

.4 ' 
--'1-r ;' 	• 	

--4-,_ 	9 	¼ -. IN 

Li 	 ± sób:r»procdssos e 'cscrftbàção dos iiovers que iittegranj, ' 
patrimônió irnobiIia(o çlo Poder'Ji4iciario doAEstatjo  dd Mlito GSsso  

4- 	 • ., 	
-t 	 -cU, 	. 

4 

SnhçrSQbpr4curadQr-qerqk, ; 
•.. •_ 4'•J 	 1•  

-94 

- 	4. 

L 
..i ÂiMntnr ÉinSsuFta' 5 

4 

-,- 	4- 

Titniita ntetribunal Ø Justia 	roèmsb Ad$nisfrivo 
- O 354/201,6' 

(Númer9f4-Úhicd CI A071842-2d.20,16r1r.00pO) què tii por objeio feIa?ório sobre d 

'ijuiifl&-atuaI do prpcssos de escrituraao de jRnQS .eistehtçs nó4. PodèrJudiciári&do 

	

Esa&de .Mlto Qrosõ. s 	' 
- 	 -  
a . 

.-W 

-4. 

o'jPlânèantentt Ëfratico Pafticjfiàtiyc52Q'15-'202Q destFodet etkgserido 	' <1 
/ 	•4.••. 	- 	 1 	 ', 	

44.- 	 ,,\ 	 9 	 - 	
t 

oP1ah9defies,to9 U19 202O que ten1;erftre'uina de. ?as niptã's'9a exquçãà"do Peto 5.3  
• *4 	

-94 	 ;-*-_ 	 4 	
•1 	

4' 	
4' 

.eijo es,copçt.é'a regu1ariaçãado p$ijnôníp 'iinøbiiáriodo Poder Judiciáçio de MatÕGrqsÓ"- ç 
* 	.9 	

94 

(C.9*ADM)ecohic ekec'$qr ó 
-t 	 Id 

 

Eíêtméntd 7S4at,erial e -jçriiôuip' (QMP) deste 4ribifl!a1jntegfaiidõ  .taihbêm -ts»' 1-i 

projete àdíma refrrido imaCem(so MuItisptoriaFpra gstho 

'às 	
Nà 

'-4os'çrocess6,admiistrativs' d,çscritqrção dos im4veis que integram,  o"-'piitinônio  des 

Po4er,instipi4 pó estari'dêi ia jiçr mioda Prtafla 0 	1 9PR' 	 - 

3. 	e Ew'2ín 12epea!izada floSrocessos 1mini*ativostde escritu?a4ão de laveis 	".?i 

	

:9t 	 9 
'dede •I5odef, t&lps disóritd qo48REL ÕJtTO.$ÕRÉ A SITUAÇk 8 QD€OÇESSQS' - 

• 44- 	 + 	%' t''- - 	*  
tribujal de qtiça do ES4ç 4,ç Mato qrosd CenftojotitioAdiriinisttivo92 CEP7869-926 

• .4Cai.Posta1 1Q71 - ëuiabá-MT-T'eiefone:()$i7336  

4- 	C 	- 	. 4- 	E-tal!: presidencia autnt.iusbr9 	*O 	- 	 .- 	, 	?- - 



4- 

e., 

(Co ndnt6çt' doOfic/fí isai'20h- 
,4  

"4 	A 

T447) flfldeJÕ' 

-4 

.'Eitncia de escriurap*blici de'doaão do lote urbaúb 	edificaçao 
'4 

do prédio da óruçi (que.n6 ten4 sido construído Velo Tribunal de 

~II 

 

'4 	

4, 

JusHça)q'u&tenb&pyqpiciadb'o ingreo foip$F4bs imóVêts hot'pitrirnnio 

'iiíjário-dotPZ!er1udioiári do Estado 4defato Grosso .-4eidaepte 
' 

rg esstrada.,pdart4io d ReisÏr&de jmóveisdkc4rcunserio.imobi1iária4 
-t 

respectiva;  

C. Existência dç a'erçãó' à' èdificãçãoddprédio doF*rUm (que4enha 

• - sido onstrutdj peto P,gøer Judiciá)-1i do Estâd'o dç, MatoGrossoY'à 
• . 	

4,.-. 	
r 	 '4 

id'arèm 4 iaÍrícüÍa çlp -imvelj-d descrição dos iládós, du edificação 

• pa p,rtpria es&iuS public3 de4oação 	'ten,ha prpiçiado '0 iflgreSs9 

foma! :do' inío.vèl (lote prbaijo) no páfrimônio iihobi1irio do' Poer' , 

Judiciário-do Estado de "ato Grosso; y 

• --. 	 • 

4Ç4" 

-.7 

'-4 

os çaojdos -itéis a. b e 	achjáçst3eificadds, fõarIdlisado,'nàsJ' 
-' 

Cscrtturaspúbflc;se lioaçào que,jropicíàra?n o pgressofohflaVde-ihiôvdis 

'e 
doa&'s tio patrjpiô'nió. iinobiliárià do :otát iIe Mato trqso, sç <' 

as'partes oadqr e onatgria saio deteniforas 4 peroúalidad'e jurí4ica, com 

:--. capiàd p,arafrbnsqiiiÏ_e, iêdeb,r direitos; ontrnie,prçtsto;fi&,'artigo 
4 	 44'- 	

-4 
	J 	-- 

4.1 1, de Cndigo Cjv'iLÇ'qú; determina quais as peso4jur(didas de direitq 

publiLt interno (dntra do limites territotÂs do Estado 'de"M"ato'Grosso,'a' 

1niio o proprio Etado'-de 	Mato rOsso fleus MunicipiJs) 
1 	- - 

ana[i'sou-sé e bontou' corfetariienfe-da «escriturasp4b,!icasido dàção- 

.5, 

4,-, 	' 	 -- 	1 	 •' 	 "ik-,, 	 - 	 1- 
como parte doadora (eutotga&e "doadtr), algum parti9utar (no caso de - 

pëoas détêtítorã 
e 

db tNJ'J ¶íoTrilbnkI qusejab3 35'606/OÔdi- 10", '4 u o 2ESTADO DE 

- 	'4 	 ' 	 '¼ t-' • 	 -e 

-'4 
	t. 

"4,41 

- 	,nCsnía farnia' --n 
--e " 

'7 	ipipbiiiárip 'tIo 
- 

P&Ier -Judiciáriq db- J'vÇat 	Çiç'oso, :anaJisousè a 
e

4,; 
 

briga,i'oriedàdè de qije nas dscritgas púb1i.ças de doaçfio conste, ,.como 

parte donatAria (õutcfrgado donatário), b EStADO BE MAI'b dRÕSSO  

•-PODERI JÚDICI'IIO ±RIBUNXL DE JUSTICA. com  pecificaçãà  

-o 
'4 

4 

d
'.

e 
 

doação 	'umbep'i pyivado, 'feita aS lntegraE dpatflwônlo imõbiliario do / 

oçi, jo 'ç?qsojle 4oâãp- de beir vúblico, ilgdina' das 	- 

'de 	erona1idade 	 CiS'iL- 1i 
r) 	

-' 

as doâçes fdrib4idas *TI 4estinação 'hof pa'tfittiôtio 	1 

[1' 



i582f2S7M»aO 

.1 

'-- 

	

'r 	meffibi5al decritivA  (da d4ns,trqção)'enzO3 Çtrê) via 6çiginàis,.. 
f 	 1' 

cpm 	dó\ profisslpnaltespcinsavel pelo proJtQ?\ r 	' 

m.qpia da' J4RTJCaE4 Au 'RkT/C4'U, devidartent í-eçolhida 	» 
- 	 1 	- 

. XÓARÉ' de4kolhimehtd da tàx de'ida e' comj3vá&e'de 
. 	 - 	 -, 

	

2 	o6 ia aa ë$ttfdâo4e bba d'a 	A mi *RT/d'&Úf 

certido - neuiv Se' Jébixos. rtiv.oï á' c6Sixib 

e 4S de terceTros, eCpdida pIh cretaria4a 

'Recita I ederal do Bçastl referente a arca conskrida, para 

,,efeito "ç19 t»çjso I,alíftea "ç,',4c 'artigo 47-da Çei 8212, 'dp. 

'2/,7/1991 e,lCgislçãp cçiftip1etpentar- 	e 	. 
- 	 . 

Aut de nd1usão, /istoria (TJABITF-SE e AlvFá -de 

C1intuào,expedi&s pôlaPrejeküra M.utiicipa! loca). 	

- 

g. 	e -Foram, u-.não, Õu'torga4d& $odéresderpresepta'ço pelÔ 1'xeside&e .  
•1 • 	 - 	 a 

- ãø Ti9buh1 de 'J'Jsliça dè -Mato irqo, medirtte ro4u'àço, adj - 
.Juíes(às1 Dlfetores(ás) -dos IForuns daComrcas, par adoçAS çie tod'á' 

- 	
1 

as proviêqcia nestssÁri4s  .paá assinar escrjtur públiõh.de  rqjificação, 
1 	 r 

Perratificpçào,.unifqaão uso, regi$rcie averbação de ttas-doada para t 

• editicaãó do Fó4-uns4as Comarcas de Mato broso, ' 6enl qomoara 

• 'a4erÉaçâo d& efaço ad,Pddb FóçundasComrc ria ni'atr(dulá 

- 	' do in1óve1C14pe&iyosrqra assina çerh. nome .do  1otitorgántç caso - 
,. 	

t* 	\ 	•-'- 	4 

necessáriQ melhor d1escç&ver e caracteçvar os imóveis, requerer, retirar 
• 1 	 •' 	 4 	 - 

apresehtái éiaõep, 'pfbmçvp;ye'gisfros)e -averbàçõs. Peptveseptá-lo jühtd' 
- 	 ) 	- 

	

i4efejiüras, Tabelionatdse CartórMs -de'N'otas eRpgistro de iwóveis,  • 	1' 

CREÁ- Mt, Receita, Federal, ou sçja, $ara desempeiho dë todo e '9daI4ueY 

áto iedessr$p.r pérfeita lalizaço d to 	Retificação Rëgihtrp ç- 

	

*vaa'4tt1içs3sthando e'rekueteno q}âhqqqr pcn9ntos; '' 	1 
res Sn4o dectarações, dttdô e solidtajido irtformaçõçs,'pagaúdo4taxas se 

:hou*'erLou sçjái yqprsentar. q outorgante p'o que precispfpr, praticanao 

- 	-_ 	 - 	 - 	.- 	- 
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(Eo/,nuaçãQ dOfic:o n7582/2019,-PRESTJMT) _fls. !de 10 	 1 
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I
Í  

txigiçIo plas Prefeituras Municipisèp,elps Caftorfos'Je Nota5'eàe gegstro de ImoVej parf 
) » 	 , 

`formalizar, respecti'van'fcrit; a-expedição do'14AITES e a, 	CÃO das e&ficaç 

'do  ptèdiôs 4es"}omfi's das'Ppinareas nas 'matriculas' dos" 'imovei (lotes uibhos), q'  

coqstderando ainda que a rqo1úçao deita  qdestão implicaía m dispêndio' getTeurso 
, 

h'pmanbs,fináiidei?os dèl?â LCbôfdenadpfia4dii1fnistjttivat sugefiu qe,4hum pjitieÇ?o. 

rnoni'en& 2fossem nbainhkas aos Jii&es(-às)Jíirétore(ast dás, Fóruiis dasComarcaS' - 
k 

	

-j 	procuraçõess 'outor.gad'as pela Presidênõia 'deste Tti6unà}'coffc&Ien&t a& Aut9ridades  
3 	 , 	

'•, 	
)C' 	 -, 	 ' 

Judidiárjas oiitdrgadas poderes- de- .MprÉsentaço pará ?Malizá
,,
r as 1avratiiràs-'dàs 'escr

,\
ituras. 

	

- 
	dos 

'. 
públicasde doÁ'Ào Ouregistro dos "titulos concessivos de posse e'pro$riedãcte) dos imóveis 	 3. 

xrotes urb'anos) àokdo ao Pder. Judicirnto Ésdod&Mato Grds'so e eja formalizadas a  

esórituras olf registr&dosos tti1os providenciarem as reíificacões (rérratifièaçôs') das- 
•3

> 

esd;i€iras3búblicas ou dcts-regist?bsdos títulos, b'ar-4ue'ficasem corretamente gráfádot como 

pártCS doà'd'ora 'é ddnatia, +essÕá detentrs"de jieroha1idade jurídiêaicoit Eajatidadé par'a 

'tràúsmitir è ,iecebr :direitbsristo 'é, particutares ou, conforme previsto o attigc41, IL do - 	- 
3"   

'èódio Litil á''ps'soas' jwídicase"direito púElico inter'nqú, dçntrô dos» lfmite 
Á,, 	'• 	

, 	

3' 	
,,_,l 	 • 	

''3 

territoriàisdq-Esádo de Mato GrSo são -a,Vnião; á pr6prio Esta3" i 

suMunkíjibs).  
k 	..,• 	' 

3 . 	 0 3•  - 	 - .. - 

9. 	' 	'Dssa forfna'nast  'doaçoçs 'de unôvçis formali,za4as coni destrnãçao; ao 

Xpá'tfmô1?ioiInpbiJiáiiddo Poder kJudiciáridçIe Iv(ato G&isso, a.ordèri'adoia A4mipsrativ 	' 

inda'a1irmoitque áá Autorídades Ji3ià4rias'de'tinatrias 'dbs $oderes -de3represençço 
• i ,- 

S odtorgajos pe1afr6sdênca deste Triufial prpçisariaffi estar cientes da necessidade de.,qic, 

'uas escriturgs jubJisas  de doaflo, bepicbm6 dos reg;tiodç tittilbtoi1cçssis dé,ppsse 

. 	prbjfledade 1e betnr nhovel' destinado a integrar o patrimônio imobiliário deste Pode!, 

. 	 -' 	 - 	

' 	3 	
/- 	 . 	1. 	 . 	+ 	.3 	 4'. 

constasse Eomo'pai4edonataria (outorgado 'dnatípó),, 'ES1'AD0 'DE MATO- 
'3 

 

GROSO. psÓa jurÏdié, dé direito úblie6 3intco ínscrit&-'no. XNP1 sob n° 

03.5O7415/60Út-44- repdsehtado 'pelo TRIBÚNAL?'DE flJSTICA Dif ETADO 'DE  
'-  

	

-' 	MAto -GROSSO3  órgão do Poder Judiciário Estadual inkrito no CNP J n°  
3' ,-.. 	-• 	- 	 .3 	

' 	
.- 

.4)3.535 6O/OOO1-1'O,- com endêreço loc'ahzado nÓ Centro Pohtico Admrnistrativo. s'/n, em 	» -''3 	• 	 , 	±2' 	'" 	 . 	'' 	Y 
Cúiaba—MT " 	 , 1'  • 	

-' 	 -'" 

lo 	: tUanto s demis rdvidêncjas, afirmdu ainda aCoordenaloriá Adïnini$rativa ' 3.' 

que poç 'çertd dej*hdártatn fopaaq dp um grdpQ"4e,trblhque •ç 	vhs& tni'bai'pa • 

-' 
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irforma!frentetçspçnd'ida pela Procura 
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oAâ der  ão sta o. eÀ Daftiè da -quái'odePasei 
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(Confihiaçdq. 4oOJicioanI582/2OI9RRESTJMTX-fTs PdçIO 

t 	- 	•\ 	 -4€ 	 Ç 
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r 

ao otte('Jitdici&to dMito dssó/Tributaídú Jjistica - o clie nã> se âfidurarcoii"to. haja, 

vista o Ppcfeç4udidiro nãp serdetentqE de. pç.rsonalidade juridtca - tabem sbte a tqlta de 

e9ifiçqões' dos prédi dbs Fónns4as Ççhiacas, beintérho çips do9mjitcii' 

tecéssáçjospata foriia1iMrdsas averba9õçs 

15. 	
•- 	

A partir do,jelpid d qu á nilnutà dapr&urçã9 qtte 	outotgada p& miÏr- 

'sri; condjçã9 de,Riesiie$te dee.Tribdnafi ddlegatdsz poderes c(e reprpsêptaçã'3 aos Jjízes 
:-- 

piçetores db$orõs dás' Copiatcis tèri9 iØo tiuesfionatla pelô Ortório do° Ofïcid d4Cuiaá, 

ao arglYmento d qutb fresidetjte do, tJMT hãÔ' é o reprksentabte lëgal o stado de ato 

- representação'esa-qie cábeao Edo -TSr Mauro Menes,Governtdor do'4stadç d 

,vIato Grossõ _foi a91má1 por Vos'sa,Ekceênçiaçpe1 Exmo. Sr,Á-1e*aMIrte Luis Cesar que a 

	

pti$icaçãõ das escrituias úb,1icase 4oago, para- que -delas,, 	a, constar ç9mç, 

outo?gdb C3 jtÇàt r fã o Estado. d Mak Gn?sso, devetia'nècessaviawente passr pela outdrgdç 

podeçs' de- xeprsenaço j elo Lpr&irio ,Governa4G dor Estado -pitorgadps que, 'ei1çã, 

e 	'pod4riam?e9éséntar o Éstado deMato GlQsqnas rdtiflcaõesrehatjf1çaãeQ.&Í avqcbaTçõesa - 

' t4kJ 
' %erêrn feit?s 	escrituri púb!rcàs d doaçãb (bu jios registros dos tftulos ton4essivbs 4 

• r 	L 
,posse'e.pçorôdadq) 

- 

- 	-' 

4- 

Á 

-t 	1 

- 	 1 	t 	 4 	- 

16 	Discutiu-Øtambénvcon$osia regti1aizaão'das êcriturak p4ublitrntqu 405 	2- 

tgísjrõs 'aos ptuiosi ncssivos dè '6sse ou roprihdádeyt10 ijtoveis Qote& Çiranos)que já 
" 	 't- 

integrám bçaXriônid imobil iário dd Pbdt Júdiciario de Mato Grôsso bodêria ser reatzada à -' 
- 	 -1 	 --4 

-,. afúào déííes 	6vei '(lotes, 2urbanos -e- Ís nstruções neles edificadsi(qu,ç foram 

&n1béür doadds í este Poda ou constr'uídgs peló próprio PÕMr Júdiciário hê ato,  
¼ 	• 	 \ 	y 	 • 

'1Grosso 'cou-r'ecu1$s próprios ou medknte celebração de"ëohvêniqs). $Os serv4ores do 

	

T'JMtpreseStes à rniiãb falaram em afeção po lei - à'smë11únçdasfetação fdn4tizada 	{ 
meio. 4a LeiEstadual 	d;2&42919 (DOC:O4),'aopsso'4u Vo'ssiEcçelnciàe 

' 4Prbcurador AfexarfdreltjíisCcsár afitmaia que ssaafetadpór fel não rjq iecSsária, 	
• V 

que podei-f ei- estuçlacíaT ürnà outra formada reá1izt tal ato, 	msn,o poj iinipie averba90 	- 

'aØ 	afrícqa dás escrituras púbIi,&a. pu-dps reistros d9s títulçs boncssivos de posse 614 
- 
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pre'.cntc CON'SULl 	& 

 

ao-Estado— de Matb Grosso(Procijradnria Geral tjo&Estado), que ~pa 



TESTADO bE MATO GROStO 
t.IfluNÂL DE JUStIÇA 1 
CIA -tÓNtRÕLEDENFÕMAçÕESÃDMINíSTRÁTWfl 

jeIáçâo dé .ridàrneritos do pràcessb, 
0004420-80 2014811 Óooq- ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEI$ 22/2014-  

¼ t 

Data: Oéfllí2Q1,9 

HQfl: !F,J1MT 

Tipb deAtidaitíento Efrcarninhamehto 
	

'DatadC Andamento: t6/1f/2019 
LotaçSo de Origem QMP -qepailamento de Material e Patrrnonioi- SDCR 

Código-de Vai kiaçãp: V WVQ1 	 - 
- 	• Descrição:. , 	 -: 	 -. IN 

Aos 06 de novembro de 2019 faço empssa a pedido dos Autos para a Cootdenadoria Administrativa Do 
	 -BeYMical MapieFasubscrevi - 
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Parh vIidar um andanÇ htoaçoso 
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EQÍADO »:MÀtflÕ: 
j'p»nt JUMÇIÁÍUO 
'TIUBU&AE bj JUSTIÇfi 
COOtDËNgJYÓRIA 4DMu4tSTRATIvA 

tsaaçãQdc;imç vei S h;2'7oià 
-1 

11 
4 

tEkFÁODE'JúNTÁDÃ 

os eis dià'sdo rnê de n6Vebrç,donÕdé2Ó&9fçõ-à tuntada  

estêS' -autos d'as irifè'rçnaçês.  enviadas 'eri- resç5çstá Pos' 'Q?ícioS 

Circulre de:ndípiec6's 	 ÇQé :Q7;91;20I2) èS/Øj9- 

DM 'tde 9,!8; IÍ y cbr brmdócurténp 'cia fl. '75yTJ}trr Do 

qe II 	:À SUL ,  &Lu 	 (MrIiÁcê' PÇiiÔtO 	ASSÍS 

Martprís5, Cop • nadora Administrativa, lavrei á presente 

4. 

e 

'J 

7.  

li 

'4 

''.,  
»Miss4o &oluczpnar'os cônfht$, biscando q,.paczfzcação sci oaie a manutenção do Ês'tado 

DemØcr,áticq.  
,Coordciiadoria Administrativa Ccn(ro Pdljtico&dmini 

4 	 suD'ervisCa&tUniitrativ'ttmt:gov.br 



     

:ÉIiJ LFA FEdER.TIVA DO BRA SlL 
PODER JUDICIÁRIÓ: 
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MALOTE DIGITAL 

Tipo;cle dcuÁénta.Admipifrativo; 

c6digo de rasfréabilidadqratlzOi 941 9908' 

Nome drlgiriài:. oficial 8ë-01 9-di. 

Pata: 30/0812Q19 16:tt59 
r • 

Remetente: 

ÈLICOÊA MÊDIROS: 

rêsiçiênqi 

tJMt 

PçiQrklade: NoftnaI. 

ÍÇi6tivo'daenvjq: frar corihéôirríento., 

Asinto: 

e- 



tP6dqriudlcidrio do Estado de Mtõ G?bsso 
'irharca de AI!Ø Araguaia 

Ufretoria do Foro 	
'1  

1 

De:. CrItiàijjtehí1no4fjarrds 
Gestor;Qërai 

• 

Ack 	YoSrQês: 
Dr 
Ptésident(dotrúJnaJ qe jç*tbça 
£uiaK4t• i 

- 
4 . 

terrMgaçd dq Exc 	tjssno 4dnbor DoytEr 

/ 

• Àdalto Quifltihà dSiÍ,a;' Juiz ;. birelto é i@3ór do: Fartem SúbsiiuIçÏo LegI &dsa 

çqrnarca, e,i áteí4$9 aoÇ Õfidos&cuaens62f2t19 PREç28/2O1 DM sirvo me 
PI irpóvís, ritorryieilne*o: 	

li 

'IHfarm&puê ate d» rnèsent p0ein6 no obtivemoCresposa 
-! 	•- 	

i- 	 ,-. 	-'. 

d4 Prefeitpra MGriJçJpi, motivo el&quai16~'t*rtflos clã rend cr oficio era eiterdo n4ta 

Sendo se oqqéI4prope para ,o mompnto, reqova võtos 

eiéyada -ést1maecoq-s tão raçÕ.\  
- 	

-4- 	

-4 - 	-s 

cr!ianh :,t. ppe Pàtr$ 
éi* 

IV 
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.5-4 
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4/ 
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4 112 141,0 

rriE &t 	àgbaa@'qmt.Ju.b 	4. 
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cópias £impiS do$ iko 
inlbrmaz que dopit 
clo,4rJ)Iç qttè' 

1iÊRATLVA 	DO ERASIL 
AMARCA qE 44Q 

TÕRIO nO oicro  
r ctei 	idfl4a,439-fQE(66)3Ø.qI 

sai- Ie/OILveira 1achadiï 
w*k4no 

de ÔIvetra Micbado 

fl Qoxtatvesdè Jesus 
QC(4 V$.VfltftA 

Qtíio4, 	 AXiL 
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Tteftt; 4tj oOTjcio, . 

ode MaIo 
seguinte: 

Ç1er1 da Jqstiça deste Estado 
. xo piti 1,1548 qüfl túha e &i edffíãaçáo será fçita,a 

Ndido &nMxufdo com eeriidoofnpioba&qa xpedida 
umcippt etabeleea4o iud9 no § 1" d alndjçb Migo, qqe 

xigtdç. o "abHe-(', a aprÍseptsçA da (NO un 
e Jespons~t13Øade Té4iki) di rofissipnaI 

auitti1 
ainda Sei 

k1utÕfftMiznda,ne, 

pte entqj:beteei 

Z1RBAÇÃ( 
lentes qie 
.queuterrticidn 

idônço para rcgi 
Registros fAbUdo 

e que, se pbia angresi-
ttes nhzdo çriinais, cSia autcntçafl i'e 

rzir Q pediçio,, respeurísçineitë umpre-rxr 
e pestam » quaIitiqaft5 rgisti,Bt, nem ' 

rido zssint, iwpresolndfvoL a extbç&de 'ie 

te à averbaçaoiwqem da1uriícU a qtç ttnha 
tro da esi4twpúbIie po mçio da. uaJ teplia 
jarto, infornirnos- queerif3cand 	tópia, Cr 
ao óflcio &nstaarno çe 	Ittdita marrtcui 

teipal desq ç de,tndo a&zv, im'preicindível  

tíitaçAo do tliutó d fraftsitlissYlo (dpnçioi. 

uantt' 



-s 

- 	
. 

_? 	 p-ials- 2I)3 O mqrnenç, Up1X)VU4t1)OS 1 

opoi-(vnlaadç parazterarïp&es pretse ic tkvdaflshn1 ed»tingído lDsPelto 

1 	

.4 

4 

Ãft?ÁtkiiiMt' 

Lxcéfttisima1torL1JiiittOni 
1u:1qaC'uriorançn 

MM utz  dcÓirdto biretora\Io Forg ik.sti.c:aizicc:ade 

-.7 

-r 	- 4' 
-4- 

'4- 

.4. 

'4 	 7 

-4- 4;  - 	-» 

+ -rt  

- 	
_; 	.-.-- 	.•• '-44 	- 

• -'4, 	1. 

'4 

3 	4, 

.7- -4 

4 

- 	 - 	
O1ci,egisr4dor , 

-.- 
4 

'4 

-4 

1:1 

-Y 

1 

4; 

4,  

4- 

4 



T,JI-MT 
rs.: .9 

r 	 4 

-ESTADO I!EMATOPROSSÓ 
TÕDER-JUJ)JbIÁlWx 
T1ÚBUT4ÀJt!E JUSTI& 2 

COORDENADOI4 ZDMINISTRATIVA 

Eçrittrâç4q de Imovdi p ?2/QÏ4 	CIA 0004420 -89 2&14 8 1'J.-0006 

11 

TERNIODE REMESSA  ' 
	

4 

1 

-Aôsçis' diàs.dõn-êdç nokrèTi»1fô ZL,oanq dç2O, :façcéSssa  4éte àtti5à 

cY 1ÉM1Vht9ENT tÇ MAtÉRIA fltRMÔMb,-gara. )5ro\)iditas. 

Do 9uç eu, 	 1 	(Marluçe Pepcóto d Assis  

todrdenadpraÀdm : fràtiÁav'dia p$séiíte. 

1 

0 

sõc&i qrnanufrjzçâodosÇado 
Déiijocrátido 

bobkde?iadora A4qígistmóvá -Geniçâ Político Aaminisirativb- QA 
si;. - rvisâad i  inist ativa 	1 dv. • 

dOAI 
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CIA - caNTô PE iPFcRMAçÕEs ADMiNItRATIQAP 
•TPIRI iiMi- flF 	Ti uiqrs 

1 	11 

batâ: 26a1/20'19 

:Hora: l7 

ReIaãà deAàdaipentós doYoçéfloy. 

0,064420-80.ioi4sLu:oÓo0 ÊSCR RÂ6UE ïMó\tEI9L20Í4 

t Tipo deAndaentoJànSdade-ExpWdiente 	-, 
Lotaçãô d&Origem OMP - bepartámqto'de Klatõria e Patrimõntb SDCR 

C190 deVai dação: L1VFV3F?A'PFFLQFFM' 
9esc,riçã9: 	JúntidW 

Aos &diás-do mes de novembro de 2019- façoJUNTADA do documentos pertepcentes ao Expedientes 
Wlrtuais ri? 006742 0420198 11 0000* 0058752'21220.19.8.11.0006, coijforre lis 74178 TJMÇ. 09 que éu 
	 BI 

4 	 / 	 - 

Foi JúNTADP, o Èkpediente b bo&6'42-042O1 	j;dôÓone%te-Procss6. 
!j6i UUNTADOoÉxpédiente N° 00S8752-212U1 91 000pnteProcesq- 1-, 
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:Pra alidãr4jrnandariontoaçêSSO http:Jaijirtjusbr/pqbHJCOflSuILJbliCa/ 
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.Data do Àndàmentç2611/2019 
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ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis no 22/2014 - CIA 0004420-80.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada a 

estes autos dos seguintes documentos: 

t 	1) Ofício no 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofício n° 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fls. 82/91-T3MT; 

2) Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documentos de fls. 92/96-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria AdministrativaS Centro Político Administrativo - CPA 
Coordenadoria.administrativatjmt.jus.br  

GOA 
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ADR14%NEItIÃtLIA C 
Chefe de Ga/zinwe do Frptzqa&Øq 

Gõverrio dottadoM: 
PGE '-'Proiràdort 

OFÍCIO N.° I664IGAB/PGE/2019 

utTÕ:42LQto. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 

Des. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Êstado de Mato Grosso 

Assunto: Oficio n9  1582/2019-PRES (Refertcia: 0058817-1 

Excelentíssimo Sonho? Presdtnté, 

Em atenção ao Ofiçjq n° I58212019.PRE% de 14 de setenibro ØeJ419,. por 

ordem do Procurador-Geral da Estado, Dr. Francisco de Assis di J]yí 14i  ç.  eflonjQh a 

Vossa Excelência resposta á dpnsita .refererue regu1rizeçaà de imóveis,  que, irítegrapi o 

patrimônio do Poder Judiçirio do Estado 	MMo Grosso Partèç 

N PJSGACl/PGE/20 19). 

Respeitosamente, 

/w, Repúbüca do Líbano, 2.2.58; Jardim Monte L1ano 
CEP 78.048-198 Cuiabá Mato Grosso wwwpe.rnLgo 
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EStADO DE MAto GROSSO 

PROWDUj4.QEflOcflt 
Mssâo: 

jwftiic de 

TJ/MT 
Fj5g3 

Senhor Subp curador-Gcral 

Teve'pQr iffiscedõvre p p;flçnte fito em. cozi iltá fornuladz 

a esta Institui o pela Presidência do Egrégio THhuual de Justiça 40 Estado & 

Mato Grosso TJMT versando sobre a reguiarizaçãodopatrimônio inwbiliát4 

público destinado ao ?odtSuçliciário  EgtàçivaL 

Relam, o ponsuleiite qtje, objtMtzt1b }ln çignprirnento ai 

Projeto 5.3 do Plano de Gestão 2019.-2020 ilo Pfai*.niatb  .traégid 

Participativo 2015-2020 daquele Podet que ternpnmta.aregn1pr4aflo do 

patrimônio utobiliano, fQl instituída CQm1são Muttisçterii par gpst&o dc 

processos administrativos de escrituração dt iónit,e élabomdo uni ketatóri çÍ  

sobre a situação dos mesmos.  

1 
Tal dôiniento identificou que os »rerWas procëssos etàl 

em diferentes fases de tramitação, 4çmadn4ø eits vis a4 liSito dj 

regularizar e/ou retificar as escrituMa públins de 4eaçÍo e qbtei o§ doçurriente]  

necessários para a deid4 ir,strtwãoprqssS evanaverbar M .edificações dci 

prédios dos Fóruns à margem das manp 	 0à. stà 

construídos, ou mesmo nàses&tituras públidas. de doação. 

ara a análise dos inncioa4ôs titqs, estab4ecewsp uni 

classificação de acordo cpm a rnodIi4a4edepçevidt ...sr adtadz en cad 

um deles, com o escopo dú pernzitfr sua traipiiaq çpnjfl., 4e..acrdo-com-. 

2019 02.009445 

Av, RepCiblica do Líbano, 2.258, Jardim Monte: Uhanø 
	 t4nt gov.b 

Cuiabá, Maio Grosso, CEP 78.048-196 
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ESTADO DEli. 1V GROSSO 
PROCURADORWGER#LDO ESI 

Missão: RepresentarItIOC~40~. de,~ 
jwfdlço4e S83 

públicos estaduais, forma 4ç:3fetaçãocie iu4v&ts aos4 

a pactuàção da realização da presente. eonsi4ta 

conjunto interintituciona1, visando cø.ordenst açõe ctiltadas à tguitiz 

SQk 

Infortriã aia a 

medida, foram encaminhadas ao 60  Sew ,flób e R 

desta Capital as minut4t de ptocuraçAa,.t 

LLqutionan1to vci1aL do CartoSio :respousá 	ao 	de qup 2 

do Estado". 

Diante disso, fbi ,r 

das equipes responsáveis pela qeto wqp 
foram preliminarmente debátidõs 	 ttørnotaçõJ 

feiras diretamente ao Poder Ji4icitio ou ao Tq 	 tonipetênci 

para outorgar procuraçaa cm pSp.rcl?tjn jQ 4 .nsJmóve 

'a  
r4bpll 

representação do Estado 4e Mato Grosso não poderia,  ser ,  e-xcréid pelc 

Presidente do Tribunal de Jutiça de 	 Çi3S»pçp pJ Çonnadd 

ntt 

ondt' 

patrimônio imobiliário destinado aePp4ç jSiçiS 

À cónsyita busca, pois, d 

esclarecendo ainda se: 

será nebesáriQ e4ita4' ,flØajt 
d04çã0 de be imóveis (IoStlirbanbs 
Poder Judiciário de Mato; (rnsso, Qp ~44  
ternios 4; cessão de usp póf rtieiô - 
desdrtadqs/afctads a to.1kzdeins* bcns-iø.v 

a4eiro, 

20W902Á109445 

Av. República do LÇbano. 2.25, Jar41ít3i Mai%tc Líbano 
Cucb& Maio Grosso, CE? 7&04 

id 

4 de 14 

t4ov.br  
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f!s. 6 

ESTADO DE -MATO-GROSSO 
FROcDQ$iA.EL DO ESTAD 
rssntçjuoltjavhprns ESt 
jwld:dr seüsgáos :ehbád 

CF), tão se enquadram, .n•epj -aSê 

pela qual, a doutrina os têm cIassiftÔdn 

vejamos: 

órgãos 4ndepehdents. ,$b. os çEihãrio, da ttntftúiÇào e 
reprCsen$ttvos dos Podpçs de Es6do Legislativo, Executivo e 
Judtch*tjo . côioca4us ilu 4iØt da itid $veØwwntAI. sem 
qualquer s,ibordwaflo hierquwa ou funcional, e só, suje(os a 
controleã constítijçidpáis. * ü. «P44f peki olgo, &r isso, SÊ1 
chamados de org5os pnmano& do Estado Esses órgãos detC 
e ixercërii prctipualnellte astnes 	Wicas.f$WUa e qva 
jwjicials out9rgdas díreSment jiÍ 	 pata Sere 
deseffipen)adas OÁwaimhte ,p* liçus mÇP' 	poiitíco1 
distintos de seus servi dore, que sAo a4gknízs adm 	ç$fl$), guiir 
nonnasc~ppcdals regiqeií 
Nessa categoria eflcantrwna a UrpáMOUs LcgYsla9 
(Congesso NaciçnpI; Câpa4o Depütadbs, Seado, Feden 
Assembléias LegisIattns CâLtaiaS de Veradot&), $ 

•Judiçiários e Juízos. sínj 
Superidres. Fçdetais, f'rib 
Justiçt4 de AlçadadosÊtdost 
dá JusúqA. tommtei 

Loo tendo flatUte2ã j*ddica.ÃC Meng tsS 

legitimados a prornover,dirôtarnetetps relatives 

patrimoniais incidentes- sobre imóveis $bIiços ;e ivados,jexc1uIva. 

ao  Estado de Mato Grossp este sjj,. pessoa juriSa 

por força do que dispõe o 

Tal cptppetneia 4 do Chefe 

a MEIRELLES Hely Lapas Diredo Adnunistradvo 

-J 

Cheflás de Executivo Qreidônça. dx República, rCiovetnaderias 

Estados e dó Distrito Ee&r'aJ Prefeituta& Mu 'zpzk)., os fl;bunat 
(psetna tn'bi ;. tiíhun4 

[Iflip ais Ci 

eV1 

.1 
bão es.t 

• 1 
direitce 

!019.02M09445 

Av. Repüblfla do Líbano, 2.258,JaidimM0n1LibaiI6 
Cuiabá MaLa Grosso, CEP 78.04$-}& 

t '9 
.govbr 
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eintignt ji 

ESTADO DE 

P RQCItD 
Missto 

Juriçifçp de seus õts'é pí 

ATO GROSSO 

OflIADO 

TJ/MT 
FIs.G 

XIX - 'elaborar S 
direitos, reais, de 
imobifitio do' 
Subro6iradora-ti 
(.4 

PTQpOr ações jScjais. q$; versem sobn 
,e poess4S, 'rçaiam1te? 0 patrimônic 
do de Mato &eqp. retncpqtto-as 

ial, ósa an&lise4é;fi*ditauriítesz 

Por essas ra$es, o Chefe dItsta,_1115dtuj, o ProcuSdor 

Geral do Estado de Mato Grpsso, tem sido nómeadR OfovuradorIdo Governado 

com poderes especiais para.- ,receber ou 'outrgar, en rnme? desta, Qnjdad 

Federada, as Escriniras re%rentes a bens ÍmÓveipoden4oa:p&a tanjo> assinar d 

respectivos instrurnentcs, jniitir.o ggorgapM saposei44õrnmnie'4s mosrnc 

e praticar todos e quaisque atos ao bom e fiei deseiptibo'dØmacdtQ. 

Dest&%e, somept,e esses 

legitimidade para a realização dos citados atos 

relativo ao sujeito", corno preconiza M 

da infrin'gência da regra de coinpetncja a s 

órgãos ou Poderes,.  

agentes, põliftctqs ,possuei 

xíígtrardo 
: 

et&y rózà 

eutrqs 'agente 

Daí porque se in,wgia i ,eit4Io seu*irsppnsáv.j 

pelo Serviço de Notas qflhçio'.dã 

político consulente aos. Magiskados .Düpe. * Fúx$ '$a . Javràtiira di 

Escrituras Públicas de ÕpaçâD ou registra dos U 	tqfioesflvas de. pnaeJ 

propriedade dos imóveis doadps ?'Q PSçr i4jeiitj 49 Estado, &'~Uto Grosso! 

.que.tàr.prátic 
.. 	.... 

Contudo, õ preçi& 

2 PIEYRO, Maria Syvia.Zan&Ia Di. Pirico Atttini 

2('I 9.01(109445 

Av. RpàbIrca do Líbano. 1258. Jardrp-Mtnte 34ban4 
Cuiabá, Mac, Grosso, CEP 78X)4-)ÇI5 
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wwpean.govbr Av, República do Líbano. 2.258. JardknMonw-Lfbano 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78.04$-196 

A Lei de Reginos P 

dezembro de 1973, com as alteTaçõeA prgin 
agosto de 2004) aponta o procedimento para  i 

retificação de escrirun pública, registis oirbça 

31 

de 02 d 

dl 

Art. 2,12' Se ç rçgit ou a ?ntbflõ  f orn1 	ffipeisa ou 
cxprsmr a verdade, aretação safei pelo ~10 dó R.egstro 4 
Imóveis çprnptente, a rçquevirnattp doi&crsS pormeio ã't 
proccdirncntb aarnin&trudvo. prcvito no st. 213.' f'acUlL4o ac 

interessado requerera rçtWdço por iiw4o.dbpre 
!atá&o 4ieo.- Appçãopcjcvp 
art.' 213 não exclnL'aprest$* 

idas 

415, 

4dp 

Ajddicial. 
tçViSt 1K 

fis. 10 

 

TJ/MT 
FIs.Y 

 

ESTADO DE MÂTÕ QRÓSSC) 

PROCUI4ÂD.QRI4fifl 1, DO-ESTA- 

na qual se .e 
prejuízo a teraeiros 

- 	 * 

Art.27 A Admmisnaçao P4blica Estadual ,paUet convalul2r4seus ato' 
inváii4os, quando a irívalidade decoá'ev dIcvfcib de çonetnia ou de 
ordem fornal. desde ut 

- nahip&ese, de víçiÓ de cdmpetenci'a, a çosalidãçâo seja feira peU 
autoridade titulada para-a Prátrieg do aio t'nào se taie de conipeíêncj 
intWegáyd; 
II - ,ia hipótçse de yio 'fgrWU,"to possa se sUppimi4o de uioc 
tficaz 	

** 

4qdla resuit 
kq,quawjc 

Assim, inexístind ihçú 
	

U PosSbi1i4adÇ 

deles decorrer qualquer pr.çjuo para a Ádmínis ,açà,o P 
	

ai OU paio  

terceiros, poderá o Governador do Estado eu e 11ncurarQe44pfltada se 

procurador para matérias, imobiliárias, em-  toS do Es4a -'ào Mato Grosst 

convalidar os referidos atos. 

Parágrafp único. N se$a 
prejuizp à AditinIstraç 
tratar dro iinptzgxüide. 
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ESI7AO D$WTO'.ÓKQSSO.. 
PROCUAUCUFWRMaQ ESTADO 

Mlssao: Reporjus 	enLQoRstaØq4aLftt GS$1P4 4 	Li pirtentu 
Jwlchcode sz4&q 

texto, com o regitrq d recnte pub1100õdáLetV t0.s74 de Zk'g. 201,Q, 

que autorizou o Poder Exçeutivo a Teglizar 

no Centro Político Adtistratfvo CPA ao Iedeç Júd ciàzio4ôÉstado de, Mate 

Groso, representado pe1ç Tribunal 4ë Ju$iça4o 'E$do de a.tt to, para 

destiná-lo à construção da sede cio Juizado; Espet1tJnifieada,. do Sistema dos 

.Juizados Especiais do Esdo d MaQIus?o,  àriad1 Lis° 6. 6, de 18 á 

janeiro de 1993. 	 ,. 	. 

Segundo preleciona Jiosé áoí$nt$. as flilho, 1 
afetação e a desafrta4ào constituem fidos a*hpiuis 	ft)S ou aJ 
acontecimentos ocorridos na aftvLd44e 44pwiIsrtrtiva in4pendenzemezitt Q 

forma com que se apresejuenf'4. Em que pes..e divsps autorç,% enteqgIprem,autor  

necessidade de ato fgxjn& para a afêtação, e a, dsata&àcesta üiid$we atraveX  

de lei formal) e crescente o entendimento vaaJa e'mp1diar 

processo de "prepõsiç& de, um bem púb1iq. •ap lan. 4aØø 4es%ii, aterialt 4 
uso comum ou especial"'. 

 

Daípçrque Mari 	lviaZS:lditto;affmiakqu 	1 
Pelos çuççjtQs  de atç4) 9,40 	veritiç4s que urna e ou4 
podem ser expressas ad tádtas Na.prmeirw1p4tes, dccorretn dt a 
admipastratno ou 4ç 1i; ma segwida1  jestit$tn1a thaçAo direta 
Adnnnisflção, rn *s3* exjtç$cj€ suvt44ç1 ou de fw 
da natweza 'Por exemplo a. Admnisqço *de bapw. (deere 
estaheleçefldG qqc determ1n34t) un4wt, frttgndo t{i 

 
*90(14 dos bens  

dominicftis, será destinado à ú aiÉçaodt çni. ecça, pLt pode 

4 CARVALHO FILHO, José. dos Sano5 M4nual dtUtrc.to At11npfr4tiyq ç4$çPaujb  Àas, 2018,.p 
1228.  
5 MELLO, Celso Antonio Bandtira de. •Csusç de 	MticY)? 	 JoMafltt1 ZIJ9p. 
966. 

2U19M2,009445 

Av, Rpiblica do Líbano, 2258,.Jardijn-t4onte Li1wp 	 ,. 	. 	 w.pge.rnt.gov.br  
Cuiahú, MOIQ Qrqsdo. CL!' 78,048I9 
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ESTADO DB  MATO  GkQSØ 

PROCU L. $ SRJAfl4JJiQ 
Missão Repmentç/udtc*wr$e Etad94$(&tqJ 

juddkç& sea 4bentWadé*ton, 

domo forma de convalidar os atos 

e 

3. 'A 4íS3çâ0 dos jm4.iúb1ios, S tjsSio trtq 4e 

uso especial aos óxgàos do Poder Jt1içiázjp poderá ge dar *vás de atos 

normativos infralegais oii registrais inclusive aaWs dá aXerbação da sua 

destinação á margem da ruatríçuja do mnióvçl. 

e 
Por á~rQ, no ,qqe qe as tfríajS aLQ&sàlativos ' 

averbação de edificações nas mptjic4 4os inyj 

ao Poder Público Municipal, no se vLsiUnbra nç1jhu%u iimpi$iento de q'uk.  

sejam designados magitrados 4e. pisoL,  e'u 	entuário4ausüçapam a siã 

efetivação, já que não se traiam de atos nslio4e4paia 	' 

É o parec;er. 	 .1 

A1:DRESI3I•s CESAI 
w 	 Prqcurdar at 

2019,02.009445 

Av. República do Líbano, 2,258,JurdrnMon11'baw" 1: 
Cuiabá, Mata Ç3toso CEIt 78.048496 
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oVernp cia Esta4o q4atbGtØ$sa 
PE - Pío redorja ?efll da Ë 

453789f203S - I'QEékt zt9;02 
	

4 
Tribunà]. d Justiçá, 4oóüd 
Consulta sâbre teguïúiza 
patritnuio .dR Poder .Iu ci4ç4çs 4 

PROCESSO N° : 

AS SUNTO: £t çpe Snegram 
ttbtosso  

2019.02.009445 
A. RepDbfla do LltarIo.2258, JwdIFnl4pTtÂe UbaflG 

CNøJ, 

Lu
IS

 aT
A

V
iO

 T
qÓ

 V
O

 M
A

R
Q

U
E

S
 D

E
$

O
iIZ

 

2. 	R'. H. 

2 	Após deti4T 

epígraf e, 

r o 

tonts'oie 1tterrLoe 

Sàntos, no st-, 

N. I:1/ss/fl1zpsrL 
sob 

que iÍttflaiv 6 

JuôSci-árko. do Es-tal 

1ta do PcJcpraØb 

Alexandre LUià CeSr, 

fQd.aneptos.. 

3 	ErarnirEheifl-se ao ãQU,U 

do Esado,, para ce. fijz 4e 

£guiar[ízaçãzz' 

- 
tqt 	qsd&, 

t., br. 



a, 	1 Os. 18 

,n- 	rt ao Ttkkut 
Mato osp devi. cate iostn44aqm 
4 Aós,'ao arquivo. 

FRANCtSCO 'DE 
PROáURbOR-QE&ÁL D

E
 A

aS
ls

  M
 S

JL
V

A
C

C
  

/ 

a 

2019.02.009445 
Av. República do LJbano, 2258, JWtIIFTi Pcjnb Jbanp-. 
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ESTADO DE. MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A!ff(.ARAGUAIA 

SECRETARIA DE OBRAS £FLIOTA 
COORDENAJ)OJUA TÉCNICA 1W RFGIYLAIULAÇÃC) FUNDEARIA E UR 

	
5. 

OFÍCIO SOFJCTRFU/N° 0019/2019 

Alto Araguaia MT, 04-de selento de201 9. 

À CRISTIANE TOLENTINO DE BAROS 
GESTORA GERAL 
COMARCA DE ALTO ARAGUAIA-MT 	 - 

Rua Onildo Rosa Taveira, n. 143- Bairro Aeroporto - Alto Aragiaia-MT 

Assunto: Manifestação de interesse cru ação de Alvará Judicial. 

A COORDENADORJÃ TÉCNICA DE REGULAjUZÁÇÃO FÚNTJrÁRA. E 

URRANSTICA, com sede administrativa na Avenida Carlos Flugueney, it° 572 -:Centro AItÕ 

Araguaia - MT, considerando o oficio n. 4609-DF. por meio do qual a Senbdra.CRJS1A14E' 

TOLENTINO DE BARROS, gestora geral dá Comarca de Alto Araguaia,, solicita.a relação de 

documentos necessários para a expedição do Certificado-de Conclusão de Obras ffiabíters~X-referente 

à edificação do prédio do Fórum desta comarca; bem como aexpediçÃàde dÕuinëÚ%q.çonstarrdo o 

valor venal do referido imóvel, vem por .meio do -presente tiizet ao conhecimento de Vossa 

Excelência 85 seguintes informações:  

Para emissão do Habite-se, o mesmo depende da expediçâodo xespeçtic Alvará de 

Construção, o qual, por sua vez, depende do efetivo;desmembrãmenq e trauisferânciada.iS?ocupáda 

pelo Fórum que atualmente, e de proprtedade do Puder Publico Mwnctpal para o PODER 

JL(DIDTCÁRIO DE MATO GROSSO, proccçiinjento este que propicíarià a4bórta:de -$atiiçulu 

individualizada, sendo este documento necessárioçara a so!icitaçaõ da cehidAode Hab*se, biarite 

disso se torna importante levai ao conhecimento de, Vossa Excel&ióia que tal próce4iniento ainda nff o 

ocorreu devida a necessidade que o Mwiicipio de Alto Araguaia tem de proceder a retiflcaçãd da 

matricula 4026, a qual se trata de urna gleba de aproximadamente 125482,440 ondeënconi 

edificado o prédio do Fórum e que possui imprecisôes importantes no seu,pét{iiietro e. em s 

total. 



3. Sendo assim, diante dos fatos apoiados, aproveitamos para bicntifiôat VosS., 

F\celenua de que o processo de mtificto mencionado acima já eontra.Sq em andamento, 

restando para sua conclusão a buscadas assinaturas dos pOpriciários confinaine da matdcilà 4.026. 

Desta forma, solicitamos de Vossa Excelépcia um prazodç 60 dias para que bajà per  pune desté 

Poder Público a conclusão dos referidos trbJhos, o qual finalizdo propiciaM o desmembramento 

da área ocupada pelo Fórum da Comarca deAlÇo Araguaia 	 : 	- 

4. Sendo o que se apresenta para o momento nos cotocamos adisposição para maiores 

esclarecimento e/ou apresentação de documnWs e inforrnaçôs pertinentes. 

Respeitosamente. 
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Poder Judiciario doEstado deMàto Grosso 

Comarca de Alto Araguaia 

biretoila dq F&à 

(1 

Oficio n2  200/2019-DE 
Alto: ArgUaia/MT, 09 de, setembro de 2019.. 

De: 	Cdstiane Tolentino de Sarros 
Gestora Geral 
Comarca de Alto Araguaia/MT. 

Ao 	Exmo. Sr. Des. 
Or. Carlos Alberto Alves da Rocha 
Presidente do Tribunal de Justiça' 
Cuiabá-MT, 

Excelentíssimo Senhor Prsldeit 

Curnprindp dêtermInaço da ExcelentIssirnaSnhora Doutora 

Marina Carlos França, Juíza de. Direito e .Dirtora do' Foro desta cçriarta, slllro-rnõ do 

presente para encaminhar-lhe resposta da Píéfeltura M:uyiicial, co,for'e' øltcitadt, nos 

Ofícios Circulares n2s Z/2O19-PRES e 28/2Qi9OMP, cnforme.anexo 

Sendo só p que se 'propõe para o momento, .io$.votos-de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosame.rite, 

CrisUane. • i - nbde Barros 
Gestora Géràl 

Rua OniIdoTveir?, 

n 

 143-8akm Vija gero .—D" —Fone; (s$J34C-1'244/ 14i9/i21t/1334/ RanaI228 
E-maI: aIteara6uaIa@Umt.Jus.br 
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Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°  22/2014 - CIA 0004420-80.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de MatoGrosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas do. ; Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	JsT" 	(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coord- • dora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscai'do a pacificação social e a manutenção do Estado 
Démocrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
Coordenadoria.administrativa@ljmt.jus.br  

GGA 


